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PREÂMBULO

Nós, representantes do povo Assareense, Iegalmènte constituí-
dos em poder Icgislativo Orgânico, sob a proteção-de",Deus, inte*
grados no firme propósito de assegurar à população rdo"lVlunicípio
de Assaré a, garantia dos direitos fundamentais d"a, pessoa hu-
mana, notadamente à vida, à igualdade de üodos perante a Lei, à
justiça, à segurança, à saúde e a educação, sem proconceitos ou
discriminações no exercício das atribuiçõ,es que nos confere o Art.
26 da Constihrição do Estado do Ceará, e o Art. 2g da Constitui-
ção da República Fbderativa fu Brasil, Promulgamos a seguinte,
Lei Orgânica:

TÍTULO I
Da Organiãção MunicipaÌ

CAPITULO I
!s À[rrnisipis

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art 1o - O Município de Assaré, pessoa jurídica de direito
público interrro, no pleno uso de sua autonomia política, admi-
nishativa e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada,
e aprovada por sua Câmara Municipal.

Art. 2" - São Poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Art. 3o - Constituem bens do Municípi,o todas as coisas mó-
veis e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe perten-
çã,m.

Art. 4o - A sede d,o Município dá-lhe o nome e tem a cate-
goria de cidade.

SEÇÃO II
Da Divisão Administrativa do Município

Art. 5o - O Município poderá dividir-se, para fins admi-
nistrativos, em Distritos a serem criad,os, organizados, supri-
midos ou fundidos por Lei após consulüa plebiscitária à popu-
lação diretamente interessada, observada a legislação estadual o
o atendimento aos requisiüos estabelecidos no Art. 6o desta Lei
Orgânica.



:i io - A C'iação do Distrit,o poderá efetuar-se medianterusão cie dois ou g a_i s Distrit,os, que serão suprimidos, sendodispensada, nessa hipótese, a veriiicãção dos 
"",fui.il"" do Art.

6o desta Lei Orgânica.

s 2" - A extinção do Distrito sornente se efetuará m,edianteconstúta plebiscitária à população da área interessada.
.S 3" - O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja c,ate-goria será a d,e vila.

f( Art. 6. - São requisitos para a criaçãc de Distritos:

- I _ População, e eleit,ores não inferiores a 2/B (dois terços)da exigida para a criação d,o Município;
rI - Existência, na povoação_sede, de peìo menos, cinquen_ta moradias, escoÌa pública, posto de saúde,^ posto policial e ce-mitério.

, Parâgraío único _. A c.cmprovação do atendimento às exi_gências enumeradas neste artigo far_se_à mediante:

ï :t Declaração, emitida pela Fundação rnstituto Brasileirode Geografia ,e Estatística, <te estimativa e prp.,f*çáo;

- b) certidã;o, emitida pero Tribunar Regiional Eleitoral, cer-tificando o númer,o de eleilores;
x" c) certidão, ernitida pelo agente municipal de estatística oupela repartição fiscal do Município, certifiõando o núr:nero de
moradias;
-tÉ d) certidão, emitida pela prefeitura ou peras secretarias de
Educação, de saúde e de segurança púbtica dô Estado, certifican-
do a existência da esccia pública e clos postos d,e saúde, policial
c' cernitério.

Art. 7o _- Na fixação cÌas divisas distritais serão observad.as
as seguintes normas:

r -- E'.ritar-se-ão, tanto quan'uo possível, formas assimétri-
cas, estrangulamentos e alongamentos exagerados;

Iï - Dar-se-à preferência, para a deÌimitação, às linhas na_turais, facilmente ide,ntificáveis;
Htr - Na não existência de ìinhas naturais, utilizar-se-à li-nha reta, cujos extremos, pontos naturais 

'u não, sejam facilmen-te identificáveis e tenham condições de fixidez;
ïv _* É vedada a interrupçã,c cr,e continuidade territorial doI,íunicipio ou Distrito de Origèm.

4



Filágrâfo único - As divisoes serão descritas trecho a tre-
cho, salvo, para evitar duplicirdad,e, nos trechos que coincidem
círn os limits municipais.

ÂÍt. 80 - A altera.ção d.e divisão administrativa do Municí-
pio sonente poderá ser feita quadrienalmente, no ano anterior
ss rlrq eleições municipais

Art. 9" - A instalação do Distrito se fará peranbe o Juiz
de Direito da Comarca, do prefeiüc e veread.ores, na sede do Dis-
trito.

CAPÍTULO II
D,a Coanpetência do Município

SE ÇÃO I
Da Compeüência Privativa

Art. 10 - Ao Município compete prover a tudo qua,nto diga
respeito ao seu particula.r interesse e a,o bem-estar de sua popu-
laçáo, cabendo-Ihe, privativamente, dentre outras, as seguintes
atribuições:

I - Legislar sobre assuntos de interesse locai;
II - Suplementar a legislação Federal e a Estadual no que

couber;
ilï - Elaborar o plano Diretor de Desenvoh'imento integra-

do;
IV - Criar, organiz.ar e suprimir Distritos, observada a Le-

gislação Estadual;
V - Manter, corn a cooperação técnica e financeira da Uniáo

e do Estado, prograrnas de educação pré-escolar e de ensino fun-
,damontal;

VI - Elab,orar o orçamento anual e plurianuai de investi-
mentos;

VII - Instituir e arrecadar tributos, bem oomo aplicar as
suas rendas;

VIII - ]'ixar, fiscalizar e cobrar ta.rifas ou preços públicos;
IX 

- Dispor sobro organizaçã"o, administração e exe.cução
dos serviços loca,is;

X - Dispor sobre administração, utilização e alienação dos
bens públioos;

)(I - Organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico
riniso dos servidores públicos;
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XII - Organizar e prestar, c]-iretarnente' ou sob regime de

conse**ão ou pãrmissão, os serviços públic'os iocais;

XIII * Planejrar o uso '3 a ocuilaçãc do solo em seu territó-

r'io, especia.mcnts em zona urbana;

xIV -. Estabelecer normas de eclificaçãc, de lotearnento, de

arruamento e de zon,:amento urbano e rural, bem como as limita-

ções urbanísticas convenientes à ordenação de seu território, ob-

servada a Lei Fedenal;

XV_iConcedererenovarlicençaparalocali.zaçâ'oefuncio.
namento de estabelecimentos industriais, cornerciais, prestadores

de serviços e quaisquer outros;

xvl - cessar a licença qu,e houver concedido ao estabeleci-

mento que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego'

à segul'ança ou aos bons costumes, fazendc cessar a ativid'ade ou

determinando o fechamento dc estabelecimento;

xvII - Estabelecer ser.vidões administrativas necessárias à

realizaçflo de seus serviços, inclusil'e à dos seus concessionários;

XVIII-Adquirirbens.inclusivemedianteCesapr'opriação;
XIX-Regular:adisposigãc,otraçadoeasdemaiscondi-

ções dcs bens Públicos de uso comum;

xx - Regulamentar a vtilização dos logradouros públicos e,

,especialmente no perímetro urbano, determinar o itineráriÔ e os

pontos de parada dos transportes coletivos;

xxl - Fixar os locais de estabelecimentos de tâxis e demais

veículos;
xxII - concerder, permitir: ou autorizar os serviqos de trans-

porte c,ol,etivo e de táxis, fixandc as respectivas tarifas;

xxul - tr ixar e sinalizar as zon.as de silêncio e de trânsito
e tráfego em condições esPeciais;

xxIV * Disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar
a tonelagem máxinia permitid,a a veículos que circulam em vias
pirblicas MuniciP,ais;

xxv - Tornar obrigatório a utilização da estaçãc rodoviá-

ria, quandc houver;
xxvl - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais,

bem como regulamentar e fiscalizat sua utilização;

XXVÏI--Proversobrealimpezadasviaselogradour.ospú-
blicos, remoção e destino do lixo domiciliar e de outr,os resíduos

de qualquer naüureza, inclusive os provenientes de obras e refor-

mas pa,rticulares;

()



)LX\Ttr - Ordenar as atividades urbanas, fixando condições
: hcrár=ios para funci.onamento de estabeiecimentos industriais, co-
m:r'c-ais e Ce sen'iços, observadas as normas Federais pertinen-
tes:

)O(D( - Dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXX - Regulamentar, lienciar, perrnitir, autorizar e fisca-

\izar a fixação de cartazes o anúncios, bem como a utilizaçã,c rde
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais
sujeitos ao poder de polícia m'unicipal;

XXXI 
- Presüar assistência nas emergências médico-hospi-

talar':s de pronto-socorïo, por seus próprios serviços ou mediante
ccnvênio corn instituição especializada

XXXU - Organizar e manter os serviços de fisca,lização ne-
cessárias ao exercício do seu poder de polícia adrninistrativa;

XXXII 
- Fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e

condiçóes sanitárias dos gêneros alimentícios;
XXXIV - Dispor sobre o depósito e venda de animais e mer-

cadorias apreendidos em decorrencia de transgressão da legisla-
çãc municipal;

XXXV - Dispor sobr,e registro, vacinação e captura de ani-
mais, ccm a finaìidade precípua de erradicar as moléstias de que
possam ser portadores ou transmissores;
. >LLX\-I - Estabelecer e impor penalidade por infração de
suas leis e regulamentos;

X.\(.X\-II - 
plsrneyer os seguintes serviços:

a I \Iercados, feira,s e matadouros;
b ) Constr-ução e conservação de estradas e caminhos muni-

cipais:
c) Transportes coletivos estritamente municipais;
d) Iluminação pública;

XXXVII 
- Regulamentar o serviço de caros de aluguel,

inclusive o uso de taxímetro;
XXXIX - Asseguray a" expedição de certidõos requeridas às

repartições administrativas rnunicipais, para defesa de direitos e
esclarecimentos de situações, estabelecendo os prazos do atendi-
mento.

S 1" - As normas d,o loteamento e arruamento a que se re-
fere o inciso XIV deste artigo deverão exigir reserva de áreas
destinadas:

a) Zonas verdes e demais iogradouros públicos;
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S 2" -. A Lei complementar cle criação da gnarda municipal

estabelecer'á ,a organizagâo e compe,tência dessa for'ça auxiliar ìa
pr,úteü.ï'"ü d.cs ?:ens, serviços e insialações rnuniciÌ:als.

SEÇÃO II
Da Competência Comum

"Lrt. 71 - E da Competência Administrativa corirum clo l,{u-
nicípio, Ca IJnião c do Estado, observada a lei cornpiementar Fe-
deral, o exercício das seguintes medidas:

ï - 7'e1,ar pela guarda cìa constituição, das leis e das institui-
qões democráticas e conservar o patrirnônio público;

il - Cuidar da saúde e assis"üência púbìica, Ca proteção e
garantia das pessoas porLadoras de deficiência;

fiï -- Proteger os docurnentos, as paisage,ns naturais notá-
veis e os sítios arqueológicos;

IV - Impedir a evasão, a destruiçãc e a descaracterizaçãtc
de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou
culturai;

V - Proporcionar os meios d,e acesso à cuitura, a educação
e à ciência;

VI - Proteger o meio ambiente e combater a poluição em
qualquer de suas formas;

VII - Preservar as florestas, a fauna e a flora;
Vï$ - Fornentar a proCuçãc agr.opecuârla e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX -_ Fromover programas de construção de moradias e a

m,eiiroria das condi'ções habitacionais e de saneamento l:ásico;
X -- Combater as causas da pobreza

nalizaçã-o, prorn,ovendo a integraqão sccial
fatores de margi-
setcres desfavore-

cldos;
XI - Registrar, acompanha,r e fiscalizàr as concessões de

direitos de p,esquisas e exploração de recunsos hídrioos e mine-
rais em seus territórios;

Xil -_ Estabele,cer e implant,ar política de educação para a
segurança do trânsito.

SEÇÃO III
Da Competência Suplementar

.Lrt. 12 - Ao Município compete suplementar a legislação
Federai e a Estadual no que couber e naquil,o que disser respei-
to ao seu peculiar interesse.

at
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Farágraic unico - A ccrnpetência prevista neste artigo se-:": :xercida ern relação às legislações F ederais e Estaduãis no
'.ì:= i:ga". I'e:peitc eo peculiar interesse l,Íuni,cipal, visand.c a
âi-ìai-'ii-1u= á realidade local.

CAPÍTULO III
Das Vedaçoes

Art. 13 - Ao t{unicípro é vedadc:
r __ Estabeleoer culios religiosos ou igrejas, subvencioná-

ìos, ernbaraçar-lhes o funcionamento o'* rnanter com eles ou. ÈqeÌJs
iepresentantes relações de dependência ou. ariança, ressaivada, nâfi;rna da lei, a colerboração de interesse públicol

II _- Recusar fé aos documentos públicos;
nI - Criar distinções entre brasileiros ou pref,erências en-tre si;
IV - SuÌ:vencionar ou auxiliar, ct-e quaïquer modo, corn re-

curs's perteircentes aos cof'rs púhìicos, ciuer pela imprensa, r,á_
dio, televisão, serv!ço d,e aito-faiante ou qualqúer outro meio de
cornunicação, proÍiaganda político-partidária oú fins estranhos à
administração;

r./ 
- Manter a publicidade de atos, propaganCas, obras, ser-

viçcs e campanha: iie órgãcs pír'criccs que não tenham caraier
ecì.ucativo, inr"c;"mati'ro ou di: c:'ientaqão social, assim copno a pu--
blicidade cla qual constern nomes, símboios ou imagens que carac-
terizem promoção pessoal ele autoricÌaries ou servidlores iúntioo*;

. ]/f - Outorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir a re-
missão de dívidas, sem interesse pirblico justificadol sob pena de
nriÌ.:,Cade do ato;

Vfi - Exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabetreça;
vxil -. rnstituir tratamento desigual entrie contribuíntes que

se encontrern ern situação equivalente, proibida quatquer distin-
ção em razão de ocupaçáo pnofissionai cu função p"" ãi". exerci-
da, independenternente da denominação ju-rítiica dãs rendimentos,
tít"rios ou direitos;

rx 
- EstabeÌecer diferença tributária entre bens e serviços,

de qualquer natureza, em razáo de sua procedência cu d,esti'o;
X --- Cobrar tributos:
a) Ern relação a fatos geradores ocorridos, antes do início

da vigência da iei que os hrouver iirstituíd,o ou aumentado;
b) No 

'nesmo 
exercÍci'o fÍnanceiro ,Êm euê haja sido pubri-

cadc a iei que os instituiu ou aurnentou;
XI - Utilizar tributos corn efeitos de confisco;



XU .- Estahelecer limit'aqões ao tráfego de pessoas ou bens'

por meio cle tributos, ressalvaáa a 
-cobranQa 

de perdâgio pela utili-

àaçã.o de vias conservadas pelo poder público;

XilI -- Instituir imPostos sobre:

a) Fatrirnônio, renda ou serviços da União, do Estado e de

outros municípios;
b) Templcs de qualquer culto;
c)Patrimônio,rendaouserviçosdospartidospolíticos'in-

clusive suas fundações, das entida.des sindicais dos trabalhadores,

das instituiçoes, d"J educaqão e e assistência social, sem fins l*-
crativos, atãndid,os os requisitos da lei Federal;

d) Livros, j,ornais, periódicos e o papel destinado a sua irn-

pnessão.

S 1" -- A vedação 'do inciso XIII, a, é extensiva às autar-

quias- e às fundaçoes instituídas e mantidas pelo poder púbiico'

,io q". se refere Jo patrimonio, à renda e a'os serviços' vinculados

as s-uas finalictades essencials ou às 'delas decorrentes;

S 2o - As vedações do inciso XIII, a, e do parâgrafo ante-

rior não se aplicam at patrimOnio, à renda e aos se,rviços relaciO-

nados c o m ìxpÌoração de atividacles econõmicas regidas pLelas

normas aplicávús a empreendimentos privados, 9u em- que haja

contrapreitação ou pagúnento de preços ou tarifas pelo usuário'

nem exoneru o poo*itãnte oompraaor da obrigação de pagar im-

posto relativamente ao bem imóveÌ;

S 3" - As vedaç@s expressas no inciso XIII alíneas b e c'

compreendem somentË a patrimônio., a renda e os serviç'os rela-

cionados com as finalid.ades essenciais das entidades nelas men-

cionadas;
S 4o - As veclaçff:s expressas nos incisos VII a XIII serão

reguiamentadas em lei complementar Federal'

Art. 14 - O
Câmara MuniciPal.

ParágraÍo Único -tro anos, comPreendendo

l0

TÍTUL,O II
Da Organizaçío dos Poderes

CAPÍTULO I
Do Poder Legislativo

SEÇÃO I
Da Câmara MuniciPal

Poder Legislativo clo Município é exercido pela

Cada legislatura terâ a' duração de qua-

cada ano uma sessão legislativa'



Art. 15 - A Câmara Municipal é eomposta de Vereadores
elertos p^Jo sistema proporciona,l, corno representante d,o povo,
eom ma:rdato de quatro anos.

S 1" - São condições rde elegibilidade para o mandato de Vc-
reador, na f,orma da lei Federal:

I - A Nacionalidade brasileira,;
II - O Pleno exercício dos dineitos políticos;
m - O alistamento eleitorai;
IV - O domicílio eleitoral na circunscrição;
V -.- A filiação partidária;
\II - A idade mínima de dezoito anos;
VII 

- Ser alfabetizado.
S 2o - O número de Vereadores será fixado pela Justiça

Eleitoral, tg-pdo em vista a popuiação do Município e observados
os ljmitës õi@belecid,os no árt. 29, }l.I, da Conslituição Federal.

WJkt- A Câmara Municipal, reunir-se-à anualm,ente,, na
sede do Município, de 15 de fevereir:o a 30 de junho e de 1" de
agosto a 15 de dezembr,o.

S 1" - As reuniões marcaid,as parâ rBSSâs datas serão trans-
feridas para o prim,eiro dia útil subsequente, quando recaírern
em sábados, domingos ou feriados.

$ 2" - A Câmara se reunirá em sessões
dinárias ou s,olenes, conf,orme dispuser o seu

S 3o - A Convocação extra'ordinária da

ordinárias, extraor-
regimento trnterno.
Câmara Municipal

far-se-á:
I - Pelo Frefeito, quando este a cntender necessária;
II - Peio Presidente da Câmara para o compr,omisso e a

poss'e-dq Prefeito e do Vice-prefeito; -

€V- Pelo Presidente da Câmara ou a r3querimento da maio-
ria dos membros da Casa, em caso de urgência ou interesse pú-
blico relevanüe:

IV - Pela Comissão Representativa da Câmara, conforme
previsto no Art. 36, V, desta Lei Orgâniea.

S 4" - Na Sessão Legislativa Extraordinâría, a Câmara Mu-
nicipal somente deliberará sobre a matéria parâ a qual foi con-
.rocad,a.

Art. 17 - As deliberaçoes da Câmara serão tomadas por
maioria de votos, presente a maioria de seus membr,os, salvo dis-
posições em contrário constante na Constituição Federal e nesta
Lei Orgânica.

Art. 18 * A Sessã,o Legislativa Ordinária não será inte,rrom-
p;da sem e deliberação sobre o pr,ojeto da lei orçamentária.

il
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Àrt. 19 .- As Sessões da Câmara deverão ser roalizadas ':m
recinto destinad,o a,0 ,qeu funcionarnento, cbser"l'ado o disposto no

art. 35, XII d.esta tei Orgân:ca.

x s r" _ ccrnprovada a impossibilidade ce acesso ao recinto da

Cãmara, ou oi:tia causa que impeça a sua utilização, poderão

ser utiiizadas em outro loc-al ileeignado peio Juiz de Direito da

Comarca no auto de rrerificação da ocorrência'

s2"_-AsSessõesso}enespoderãoserrealizadasf,oraclo
recinto da Câmara

Aft. 2A -- As Sessóes serãc públicas, salvo cletriberação em

contrário, d.e dois terços (213) dos Vereadores, adotada em ra'
zão de motiv,c relevante.

Art. 21 - As sessõ€s scmente poderã,o ser abertas com a

ïlresenç,a de, no mínimo, um oitavo d-os rnembrcs da Câmara'

Parâgraf.o Único -- considerar-se-â presente à sessão 'o ve-

reador qú assinar o livro de presengas até o início da Ordem do

Dia e pai'ticipar dos trabalhos do plenário'

SEÇÃO II
Do Funcionamentc da Câmara

.Nrt. 22 - A Cârnara reunir-se-á em sessões preparatórias'
a partir de 1" de Janeir'o, no primeiro âno da legislatura' para ã
posse de seus membros e eleição da mesa'

S 1" - A posse ocorrerâ em s'essão solene, que se tealizatâ in'
,depeirdente de número, sob a presidência dc Vereador mais ido-

so dentre os presentes.

S 2" - O Vereador que não tcmar posse na sessã-o prevista

no parágrafo anterior deverá fazê-la de,ntro do prazo d,e 15 dias

do iníciõ do funcionamento normal da Câmara, sob pena de Per-

cia do mandato, salvo mrctivc justo, aceitc pela maioria absoiuta

dos membros da Câmara'

S 3o - Imediatamente após a posse' os vereadores rrsuni -se-

ao sãf a presidência do mais idoso dentre os presentes e, haven-

do maioriã absoluta dos membros da Câmara, ele'g.'erão os com-

ponentes da Mesa, que serão automaticamente empossados'

s 4o - Inexistindo número legal, o veread,or rnais idoso den-

tre o-s pnese,ntes peïma,necerá na presidência e convocarâ sessões,

diârias, até que seja eieita a mesa.

$ 5" - A eleição da rnesa da Câmara, para o segun'do biênio'

far-se-á no dia 31 de dezembro clo segundo ano de cada legisia-

tura, considerando*se automaticamente empossad,os os eleit,os.
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s 6o -- No ato da posse e ao tórmlno do rnandato os verea-icres ieverác fazer decÌarações dr3 s€Lrs bens, as quais ficarão ar_qui':adas na cârnara constanrdo das respectivas aìas o seu resu-
mo.

Art. 23 - O mandato da Mesa será de dois anos, vedada arecondução para o ïnesrno cargo na ereição imediatarne,nte subse-
quente.

Art. 24 -- A Mesa d"a Cârnara se compõe do Fresidente, cÌo
Vic"^-Presidente, do prirneiro Secrretário e dã Segundo Secretário,
os quais se substitui.rão nessa ondern.

S 1" - Na constituição d-a Mesa é assegurada, tanto quanto
Dossívei, representação pr,oporclonai dos p""=tiaoa ou dos blocos
parlamentares que participam da Casa.

S 3o - Na ausência dos nr,emìrr,os da lWesa o VereaiÍon mais
idoso assurnir,á a presi.dência.

- S 3o - Qualquer ccmponente cla Mesa poderá sen destituido
da mesrna, pelo voto de dois terços (2/B) dos mernbros da câma-
r'a, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas
atribuições negirnentais, elegend.o-se ,outro vereacloi par,a a oom-
pÌementação do rnandato.

Art. 25 * A Câmara terá. comissões permanentes e especiais.
S 1o -- Às comissôes permânentes em razáo da matéria de

xLla ccínpetôncia, cabe:
I - Discutir e votar projetos de lei que dispensar, na

forma do Regimento Interno, a comp,etência do Ètenár:ô, salvo se
houver recursos de um décimo (1/l-0) dos membros da Casa.

U 
- Realizar audiências públicas corn entid.ades da socie_

dade Civil;
ur _- convocar os secretârios l\{unicipais ou Diretores equi-

valentes, para prestai. informações s'bre assuntos inerentes a
suas atribuições;

IV _- Receher petições, reclamaqões, representações ou quei_
xas de qualquer pessoa contra atos ou ornissões das autoridades
ou enticì"ades pilblicas;

V - Solicitar depoirnento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - Exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalizaçáa

dos atos do E:<:cutivo e da Administraçãò Indireta.
S 2o - As Cornissões especiâis, criadas por deliberação do

plenário, serão destinadas ao estudo de assunlos específicos e à
representaçã,o da câmara ern congress,os, solenidades ou outros
atos púbiicos.
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S 3" - Na formação das cornissões, assegurar-se-â, tanto
quanto possível, a representação dos partidos ou dos blocos par'
lamentares que participem da Cârnara.

S 4o - As Comissões parlamentares de inquérito, que terão
podeies de investigação prólprios das ,autoridades judiciais, além

ãe outros previstos no R"gitn"nto Interno da Casa, serão crira-

das pela Cãmara Municipal, mediante requerimento de um terço

dos Áeus membros, pâra a apuração de fat'c determina'do e por

pr,azo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, eneaminhadas

ao ministério público, para que promova a responsatrilidade civil
cu criminal dos infratores'

Art. 26 - A htaioria, a minoria, as Representações partldá-

rias corn número de mernbros supe,rior a uÍn décimo (u10) da

composição d,a Casa, e os bloccs parlarnentares terão Líder 'e Vi-

ce-Líder.

S 1o - A indicação dos Líderes será feita em d'ocumentos

subscritos pelos membros das representaçõ'es rnajoritárias, rnino-

ritârias, blócos pariamentares ou partidos políticos à Mesa' nas

vinte e quatro (Z+l horas que se seguirem à instalação do pri-

meiro períoCo legislativo anual.

s2o-osLídenesindicarãoosrespectivosVice-Líderes,
dando conhecimento à Mesa da câmara dessa designação.

Art. 27 - Além de outras atribuições previstas no regirnen-

to interrro, os Líderes inclicarão os representantes partidários

nas comissõ,es dâ Câmara.

ParágrafoÚnico-_AusenteouimpedidooLíder'suasatri.
buições serão exercidas pelo Vice-Líder'

ArL, 28 - À Câma,ra Municipal, observado o disposto nesta

Lei Crgânica, compete elaborar seu R'egimento Interno' sobre

sua orgãnizaçáo, pôti.i,t e provimento de cargos de seus servi-

ços e, especialmente, sobre:

I -* Sua Instalação ,e funclonamento;
II - Posse de seus Membros;
III-EleiçãodaMesa,suacomposiçãoesuasatribuições;
IV - Número de reuniões mensais;
V -- Comissões;
VI - Sessões:
VII - Deliberações;
VIII - Todo e qualquer assunto 'de sua administração in-

terna.
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Àrt. 29 _- por deiiberação da maioria de seus membros, acâmara poderá ccnvocar secretário Municipar ou Diretor cqr;i--çaÌenta paÌ'a, Ifesscarmcnte prestar inforrnaqãeõ aceì:ca cÌe a'sun-tos p:e','iarnente estabelecidos.
Fai'ágrafo único - A falta de cornparecimento cïo secretá-

'io Ì'{unicipal ou Diretor equivalente, sem justificativa razoáver,
se'rá consider:ado desac,ato à cârnara, e se o secretário ou Diretorfor vereador licenciado, o não - coïnparecimento nas condiçõeei:-rencionadas caracterizarâ pracedimentã imcompatíver corn a dig-nidade da câmar-.'a, para instaui'ação do respectivo pÀcesso, naforma da Lei Fre'deraÌ, 

" "ot "uquõnte 
cassação do mandato.

Art. 30 - o secretário Municipal ou Diretor equivarente,a $eu pedido poderá coÍnparecer perante o plenário ou quatquBr
comissãc d,a cârnara para expor assunto e ctiscutir projeto delei ou quaique. outro ato normativo reiacionado corn ,o seu seryi-
ço administrativo.

Art. 31 _- A Mesa da Cârnara poderá encaminhar perdidosescritss de informações aos secr,etários Municipais ou Dir.etores
equivaÌentes, impo tand.o crimes de responsabilidade a recusa ollc não-atendimento no prazo de trinta ãias, bem como a pnssta-gão de informação falsa.

Art. 32 - À À{esa, d.entre outras atribuições, compete:
r - lomar tcdas as medidas necessárias à i,eguÌaridace dostrabalhos LeEistrativos;
iI -- Propcr pn:jetos que cr.iem ou eNtingtiam cargos ncsss;:viçcs da Cârnara e f,ixem os r.espectirro* -r.rrii*entos;

- ïil 
- Apree.:'tar pro.,'etos de Lei dispondo sobre abertura

cìe créditos suprernentaoõs ão especiais, otruïau- áo ffiveitarnen-to total ou parcial das consigna-ções orçamentárias da câmara;IV -- Promulgar a Lei Orgânica e, suas emendas;
_ V - Representa.r, juntc ao Executivo, sobre necessid.aìd,es
de econonria irúrerna;

lrx -- contratar, na forma da Lei, por tempo cÌetcrininadc,para atend.er âs necessrdades tempcrária de excJi:cional in.Leï.eE-
se pirblico.

Art. 33 - Dentre outras atribuições, cornlretc ao pi,csiricnte
da Cârnara:

I -_ Reprasentar a Câmara em Juizo e fora dele;

-II -_ Dirigir, executar e discipiinar os trabaiilos legislativose administrati.vcs da Câmara;
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III - Interpretar e fazer cumprir o regimento interno;
IV - Promulgar as resoluções e rdecretos Legislativos;
V - Promulgar as Leis com sanção técnica ou cujo veto te-

nha sido rejeitad"o pelo plenário, desde que não aceite esta de-

cisão, em tempo hábil, pelo prefeito;
VI - Fazer publicar os atos da Mesa, as resoluções, decre-

tos legislativos e as leis que vier a promulgar;
VII - Autorizar ,as despesas da Câmara;
VIII - Representar por decisão da Câmara, sobre a incons-

titucionalidade da lei ou ato Municipal;
IX - Solicitar, por decisão da maioria absoluta da Câmara,

a intervenção no rnunicípio nos casos admitidos pela oonstitui-

ção Federal e pela constituição Estadual;
X - Manter a ordern no recinto da Cârnara' podendo soli-

citar a f,or'ça necessária para esse fim;
XI - Encaminhar, para parecer prévi'o, a prestação de con-

tas dc município ao Conselho de Contas dos Municípios.

SEÇÃO III
Das Atribuições da Câmara Municipal

Art. 34 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do

prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Mu-
nicípio e especialmente:

I - Instituir e arrecadar os tributos de sua competência,
bem como aplicar suas rend'as;

II - Autorizar isenções e anistia fiscais e arremissão de dí-
das;

III 
- Votar o orç,a,mento anual e 'o plurianual de investi-

mentos, bem como autorizar a abertura cle créditos suplementa-
res e especiais;

IV - Deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimo's
e operações de créditos, bem como a forma e os rneios de paga-

mentos;
V - Autorizar a concessão de auxilios e subvenções;

VI - Autorizar a concessão de serviços públicos;
VII - Autorizar a concessão de direito re,al de uso de bens

municipais;
VIII - Autorizar a concessão administrativa de uso de bens

municipais;
IX -- Autorizar a alienação de bens móveis e imóveis;
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X - Autc rízar z aquisiqão de bens móveis e imóveis' salvo

quando se tratar d"e doa'ção se encargo;

XI - Criar, transformar e extinguir .cargos' empregos e

funções públicas ,: fixar os respectivos vencimentos' ltgggyg- os

dos serviqos da Câneara;

xII - criar, estruturar e conferir atribuições a Secretârios

o,, ói""bo"es equivalentes e ôtgã"o da administração pública;

XIII - 
Aprovar o plano Diretor de Desenvolvimento Inte'

grado;
XIV -- Autorizar convênios com enti'dades

ticulares e consórcios com municípios;

XV _- Delimitar o Perímetro urbano;

XVI - Autorizar a alteração da denominação de próprios,

vias e logradouros Públioos;
XVn - Estabeiecer normas urbanísticas' particularmrente as

relativas a zoneamento e loteamento'

Art.{g5'- Compete privativamente à Câmara Municipal

exercer F-seguintes atribuições, dentre outras:

I - Eleger sua Mesa;
II - Elaborar o Regimento Interno;
uI-Organizatosserviçosadministrativosinternosepro.

ver os cargos respectivost 
,os servi-IV -_ Propor a Criação ou a' extinção dos cargos. (

ços administrativos Inter"nos e a fixação dos respectivos venci-

públicas ou Per-

mentog;
'J ;_ Conceder ìicença

readoïès;
ao prefeito, ao Vice-prefeito e aos Ve-

VI - Autorizar ao prefeito a ausentar'se do Município, Por

mars d.,: dez dias, por necessidacle do serviço;

VII - 
Tomar e julgar as contas do prefeito'- deliberando

solore ,o parecer do Coãse'ltro de Contas dos Municípios no prazo

máximo de sessenta (60) dias de seu recebim'ento' obserwados os

seguintes preceitos:

a) O parecer do Conselho somente deixará c1': prevaiecer por

decisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara;

b) Decorrido á prurc de sessenta (60) dias' sem delibera-

ção p,ela Câmara, as ìontas serã;o considera'das aprovadas ou Ì€-
j.liuãu*, de acordo com a conclusão 'do parecer d'o Conselho de

Contas;
c) Rejeitadas as contas, serão esta's, imediatamente' remeti-

tlas ao ltinistério Públioo para. os fins de direito'
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VIÏI *- Decretar a perda do rnandato ao Prefeito e dos \re-
treâdores, nos casos in'dicados na Constituição Federal, nesta ï,ei
Orgânica e na Legistação Federal aplicável;

IX - Autorizar a rcalizaçáo de, ernpréstimo, operação oü a-
cordo externo de qualquer natureza, de interesse dc l{unicípio;

X - Proceder à tomada de contas do prefeito, através de
comissão especial, quando não ,apresentadas à Câmara. dentrc de
sessenta (60) dias após a abertura da s,essão legislativa:

XI Aprovar c,onvênios, ou qualquer outro instrumento
cele,brado pelo Município com a União, o Estado, cutra pessoa
jurídica de direito púlcllco interno ou entidades assistenciais eul-
turaÍs;

XIr - Estabeüecer .e mudar temporariamente o locai iie suas
reilniões;

XtrII - Convocar o prefeito e o Secretário do Município ou
Diretor equivalente para prestar esclarecim,entos, aprazando dia
e hora Farâ o cornparecimento;

>:IV - De,liberar sobre o adiantamento e a suspensãc Ce suas
reuniões;

XV - Criar Comissões parlamentares de inquér'itos sob:'e
fato determinad,c e praão certo, mediante requerimento de LlÌ'n
tergo (1/3) de seus membros;

XVI - Conceder título de cidadão honorário ou conferir
homenagem â pessoas que reconhecidanr,gnte tenham presiadc re-
ievantes serviços ao Ìt{unicípio ou nele se destacado pela atuação
exemplar na vida pública e particular, medianüe propcsta pelo
voto de dois terços (2/3) dos mernbrcs da Cârnara;

XVn 
- Soìicitar a interv,cnção clo Estado no Município;

XVIII 
- Julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e, os \ier:adores,

nos câs,cs pnevistos em lei federal;
XIX 

- Fiscalizar e contrr:lar os atos do Poder Executirrc,
incluiúos os da arirninistração Indireta;

)<X - Fixar, observado o que dispõe os arts. 37. XI. 150,
trI, 153, IIT e 153, S 2", f da Constituição FederaÌ, em cada le-
dos Vereadores, em cacla legisìatura para a subsequente, scbre a
qual incidirá o imposto sobrc renda, e proventos de quaiqlrer nâ-
tureza;

XXI - F ixar, observado o que dispõe os arts. 37, XI, 150,
II, 153, ItrI e l-53, S 2o, I da Constituição Foderal, em cada le-
gislatura pa.ra a subsequente, a remuneração do prefeito, do Vi-
ce-prefeito e Secretârios Municipais ou Dinetores equival,entes,
sobne o qual incidirâ o imposto sobre rendas e proventos de qual-
rlucÌ: natureza,;
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)OilI 
- Fixar, a representação do presirdente da Câmara e

demais membros da Mesa Diretora.
Art. 36 - Ao término de cada sessão legislativa a Câmara

eÌegeú dentre os seus membros, em votação sècre.ta, uma comis-
sãoRepriesentativa, cuja composição reproduzirâ tanto quanto pos-
sível, a proporcionalid.ade da representãção partidáriia óu dos bto-
cos parlamentares na casa, que funcio,narí nos interregnos das
s'-'ssões legislativas ordinárias, com as seguintes atribuições:

I - Reunir-se ordinariamente uma vez por sernana e extra-
ordinaria,mente sempre que convocada pelo presidente;

n _- Zelar pel,as prerrogativas do podei l_egislatívo;
III 

- ZeIar pela observancia d.a Lei Orgânica e dos direitos
e garantias individua.is;

IV - Autorizar o prefeito a se ausentar do Município por
mais de 10 (dez) dias;

V - Convocar extraordináriamente a Câmara em caso de
Urgência ,ou interesse público reievante.

S 1o - A Comissão representativa, constituída por número
ímpar de Vereadores, será presidid"a pelo presidente da Câmara;

S 2o - A Comissão representativa deverá apresentar relató-
rio d'os trabalhos por ela realizados, quando do rèinício do pe,río-
do de funcionamento ordinário da Câmana.

SE ÇÃO IV
Dos Vereadores

Art. 37 - Os Vereadores são invioláveis no exercício d.o
mand.ato, e na circunscrição do Município, por suas opiniões, pa-
lavras e votos.

$a"t. 38 - 
É vedado ao Verea.dor:

I - Desde a expedição do Diplorna:
a) Firmar ou manter contrato com o Município, coÍn suas

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de ecorÌornia
mista o,u com suas Êmpresas concessionárias de serviço público,
salvo quando o contrato obedecer a eláusulas unif'ormes;

b) Aceitar cargot emprego ou função, no âmb.to da admi-
nistr,ação pública Direta ou rndireta Municipar, sarvo mediante
apnovação ern concurso público e observado o disposto no art.
82, I, IV e V desta Lei Orgânica.

II - Desde a Posse:
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-a) Ocupar cargcs, função ou emprego, na administr,ação pú.
biica Dire'ta ou ïndireta do tvíunicípio, -d-e que seja exonerávd
adnuturn, salvo o cargo de secretá.riã Municipãt on Diretor eqú
valentB, desde que se licencie do exercício do mandato, e*cÈtr
n,os casos em quo a Cãmar,a julgar necessários;

b) ENercer outro cargo eretivo federar, estaduar ou municí
pal;

c) Ser propnetário, controlador ou diretor de empresa qu
goze de favor decorrente de oontrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou nera exeroer função r.emunerada;

d; Patnocinar causa junto ao município em que seja interps
saCa quatquer das entidades a que se .eiere a 

"iírr"a 
ía.' do i*

ciso I.
Art. 39 - Pe,rderá o mandato o Vereador:
I - 'Que infringir quarquei' cras proibições estabeieeid.as nc

artigc anterior;

- 1I 
- Cujo procedimento for declarado incompatível com t

decc'o pariamentar cu aten"uatório às instituiçoes iigentes;
III 

- Que utilizar-se do mandato para a prática de atos de
corrupção ou de improbidade administrativ-a;

rv - Que deÌxar de cornparecer, em cada sessão legislativr
anual, à terça parte das sessões orciinárias da Câma,ra, salve
dcerrça crcmpro"i'ada. licença ou missão au-torizada pela editidader

V - Que fixar residência Íora do município;
VI - Que p,erder or_i tiver susllensos cs direitos políticos.
S 1o - Alérn d,e outros casos definidos no Regirnento Internc

da cârnara À{unicipal, considerar-se-á incompatível com o decorc
parìamentar o abuio das prerrogativas asseguradas ao vereador
ou a pe.rcepção de vantagens itícitas ou imorais.

S 2" - Nos casos dos incisos I e II a perda do mancÌati
será declarada peìa câmara por voto secreto e mai,cria absoluta
medianto provocação da Mesa ou de partido poÌítico representadc
rra Câmara, assggurada a,mpla defesa.

S 3" - Nos casos previstos nos incisos III a VI, a perda será
d.bclarada pela Mesa da câmara, de ofício rou mediante lrcvocaçãr
cle qualquer de seus membros ou de partido político iepresenta-
do na Ca_s€, assegurada ampla, defesa.

Art.ftjl 
- C \rereador poderá licenciar-se:

I -- Por motivo de doença;
rr - Para tratar, sem remuneração, de interesse particuÌar.

desde que o sfasta,mento não ultrapasse oento e vinte (12 0)
dias por sessão ì.egislativa;
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m Para desempenhar missões temporárias, de caráter
cuìLuraÌ ou de interesse do Município.

S 1o - Não p,erderá o mandato, considerando_se autor,rati-
camente iicenclado, ,o veread,or investido no qargo de secretário}Íunrcipal ou Direto,r equivalente, conforme p""ü*to, no art. Bg,ìnciso fi, alínea "a" desta Lei órgânica.

s 2o - Ao vereador lic,enciado nos termos dos incisos r e rrr,a câmara poderá determinar 'o pagarnento, no valor que estabe*
leeer.e- na foma que especificar, dã auxílio-do,ença ou'd* auxírio
ç-rpccial"

$ 3o -. o Auxílio de que trata o parágrafo ,anterior poderá ser
fixadc no curso da Legislatura e não-serã eomputado pára o efei-to de cálculo da rernuneração dos Vereadores.
ã. S. 4" - A Licença para tratar de interesse particular não

será inÍìerior a trinta (80) dias e o vereador não- reassumirá o
exerclcr,c do mandato antes do término da iicença.

S -5o - Independentemente de requerime,nto, considerar_se_á
como licença o não cornpanecimento às reuniões d"e vereadores
privado, temporariamente, de sua liberdade, em virtude de pro_
cesso criminal em curso.

i S 6" -" Na hipótese do S 10, o Verieador poderâ oplar petra
remuneração do mand"ato.

Art. 41 - Dar-se-á a convocação do suplente de vere,ad.or
nos casos de vaga ou licença.

, S.1o -' O Suplente convocado deverâ tomar posse no prazo
de quinze dias (15), contados da data de convoca.{ão, salvo lustomotiv-o a.ceito peia Cârnara, quando sê prorrogará, .o 'prazo.

; i.5 2' - Enquanto a vaga a que, se ref,eró o parãgrq& ante-
rior'-não for preenchida, calcular-^se-á o qLrorum em função dos
Vereadores remanescentes.

SEÇÃO V

Do Processo Legisiativo

Art. 42 -. O Processo legislativo Municipaì coniprl.e,:nd: a
e,laboraQão de:

I -- Emenrtras à Lei Orgânica NIunicip,al;
II * Leis Complementares;
III -- Leis Ordinárias;
IV 

- Leis Delegadas;
V - Resoluções;
VI * Decretos Legislativos;
\rïI -* Medidas provisórias;
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Art. 43 - A Lei Organica Municipal poderá ser e'mendada
mediante pr.oposta:

I - D€ um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Mu-
nicipal;

II - Do Prefeito Municipal;
S 1" - A Pr,cposta será votada em dois turnos com interstí-

cio mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços (213) dos

membros da Câmar,a Municipal.
S 2" - A ernenda à Lei Orgânica Municipal será promulga-

da pela Mesa da Câmara com o respectivo núm,ero de ordem;

S 3" - A Lei Orgânica não poderâ ser emendada na vigência
de sítio ou de intervenção no munrcípic.

Art. 44 - A iniciativa das leis cabe a qualquer veread,or,
ao pnefeito e ao el'eitorado que a exercerâ sob a forma de moção
articulada, subscrita, no mínimo, um por cento do total do nú-
mero de eleitores do Município,

Art. 45 - As Leis Complementares somente serão aprovadas
se obtiverem maioria ,absoluta dos votos dos membros da Câmara
Munlcipal, observados os demais termos de votação das leis or-
dinârias.

Parágraf'o unico - Serão Leis complementares, dentre ou-

tras previstas nesta Lei Orgânica:
I - Código tributário do MunicíPio;
n - Código de Obras;
III - Plano Diretor de desenvolvimento Integrado;
IV - Código de Posturas;
V - Lei Instituidora do regime jurídico único dos servido-

res municipais;
VI - Lei Orgânica instituidora da guarda municipal;
VII - Lei de criação de cargos, funções ou empregos pú-

blicos;
Art. 46 - São de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que

disponham sobre:
I -- Criaqão, transformação ou extinçáo de carg'os, funções

cu empregos públicos na administração Direta e autárquica ou

eumento de sua remuneração;
II - Servidores públioos, seu regime jurídico, provimento

de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - Criação, estruturação e atribuições das secretarias ou

depa,rtamentos equivalentes e órgãos da Administração Publica;
IV - Matéria Orçamentária, e a que autorize a abertura

de créditos ou conced.a auxílios, prêmios e subvenções.
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Parágrafo unico - Não será adrnitido aumento da despesa
!-ri:vlsta nos projetos de iniciativa do prrefeito Ìüunicipal, reÃsal--,'ado c dispostc nc inciso IV.

Art. 47 - E da Competência excluslva da Mesa da Cârnara
a iniciativa das ieis que disponham sobre:

r. - Autorizaqáo para arcertura de créditos suplernentares ou
especiais, através do aproveitamento total ou parcial das consig-
nações orçamentárias da Câmara;

. ry - Organiza,çáo dos serviços administratlvos da Cârnara,
criação, transforrnação ,ou extinção cle seus cargos, empregos e
funções e fixa,ção da respectiva remuneÍação.

, Parâgrafo único 
- Nos projetos de, competência exciusiva

'da Mesa da câmara não s,erão iartritidas 
"*&.du" 

que aumen-
l"T n despesa prevista, ressalvado o disposto tru pu"i" final do
inciso ïr deste artigo, se assinada p,era metade dos vereador.esi.

Art. 48 - O Prefeito pod,erá s,olicitar urgência para aprecia_
ção de pr,ojetos d.e sua iniciativa.

g 1o - Solicitada a urgência, a Cârna,ra deverá se manifes-
tSr em até sessenta (GOy dias sobre a pnop,csição, contados da
'data em que for feita a solicitação.

S 2" - Esgotado o pyazo previsto no
sem deiiberação peÌa Câmara, será a posÍçã,o
d.o Dia, sobrepondo-se as demais proposiçoãs,

parágrafo ante,rÈor
incluída na Ordem
para que se uitimo

a votação.

S 3" - O prazo do S 1" não corre no
Câmara nem se aplica aos projetos de lei
){" Art. ,\g 

- Aprovado o projeto de iei
prefeito que, aquiescendo, o sancionará.

S 1" - O Frefeito considenando o projeto, no todo ou em
parte, inconstitucional e contrário ao interesse púbÌico veta-lo-á
total ou parcíalrnente, no pràza de quinze (15) dia,s úte,is, con-
tados da data do recebirnento, só podendo ser rejeitado pelo voto
da rnaioria absoluta dos vereadores, ern e,ìcrutinio secreto.

$ 2o - O Veto parcial somente, abrangerá bexto integral de
artigo, c'le parâgrafo, de inciso ou de alínea.

S 3o - Decorrido o pyàzo d.o parágrafc anterior, o silêncio
do prefeito irnportará sanção.

- S 4" - A apreciação do veto pelo plenário da Câmara será,
dentro de 30 (trinta) dias a contai do seu re,cebirnento, ,em uríra
só discussão e votaçã,o, oom parecer ou sem ere, considerando-se
rejeitado pelo voto da maioria, aÌrsoÌuta dos veread,ores. em es-
crritínic secreto. L-*

período de recesso da
cc.rnplem,entar.

será este enviado ,a,o

cle



-

ç 5" ---. Re.jeitad.o o veto, será o proj'eto enviado a'c prefeito

para a Promutrgação.
$ 6o - Esgotado sem 'deliberação o pr^zo estabel'ecido no

$ 3o, ,o veto será .oloouao na Ordem- do Dia da sessão irn'ediata'

observadas u. ou*ãi*-poãpo*iço*s, até a sua votação final' res-

saLvadas as maténias de que trata o artigo 48 deÈta Lei Orgâ-

nicaf- .,

,IS ?9- A não promulgação d'a lei no prazn de quarenta e oi-

to "(ig'/no"Ã pãio'prefeit"o, 
"nos 

casos aos S 3o e 5o' criará para

, pi"ãíd"*" áu ca*ura a obrigaçã,o de fazê-lo em igual prazo.

Arit. 50 - As leis delegadas se,rão elaboradas pelo prefeito'

q,r" ã"rrl"ã soiicitar a d'elegãção à Câmara hïunicipai'

S 1o - Os atos de competência privada da ,9311:u' 
a rna-

téria ohservada à lei complernentar e ãs planos plurianuais e or-

;;;;;;; não serão objetos de delegaçáo'

S 2o _- A Del'egaçáo oo prefeito será efetuada sob a forrna

c1e decreto l"glur*iiu:"o]=ãru-á*Ëu"\ticarâ o seu conteúdo e cs ter-

mos clo seu exercício'

S 3o - O decneto legislativo -pod'erá 
determinar a aprecla-

Eáo do projeto p.it-óã*u'ï qt'u a fàrâ ern votação única' veda'da

á apresóntação de ernenda'

Art. 51 - Os projetos de resoluqão disporão sobre aratérias

de interesse internJ da carnara e os projetã1 a.e decreüos legis-

lativos sobre os áLL"lt casos cle tu* 
"o*1'"tência 

privativa'

Farágnao unico .-_ Nos casos de projetcs de resoiuqáo e de

projeto de decreio legislativo' considerar-se-á encerrada ccm a

votação final e .tuUo"áçao da norma jurídica' que será promr"rl-

gacla peìo Presidente da Câmara'

5ff Art. 52 - 
A Matéria constante do projeto de lei rej'eitada

-fr";; poa."á constituir objeto de- novo projetg' nâ mesma ses-

são legisiatlrru, *!ãiu"it-p"oiouta da maioria absoluta dos mern-

bros da Câmara'.

SEÇÃO VI

Da Fiscaii za'qõ'o Contábil, Financeira e Orçamentária

-Art. 53 - 
A fiscalização ccntáìritr' financ-eira 

. 
e orçarnentâ-

ria dc município st* 
"ot""iAa 

pela Cârnara Municipai' mediante

controle extrerno, e pelos sisternãs de ccntrole interno do Execu-

tivo, instituídos 'eï'n Lei'

S 1o - 
io Controle externo da Câmara serâ exercido com

auxílio oo corrseito-d.-ôontor dos Municípi,rs ou órgão Estadual
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a que for atribúda essa incumbência, e compreenderá a, apneeia-
ção das contas do prefeito e, da Mesa da Cainara, ,o acomianha-
mento das atividades financeiras e or'çamentárias dro Muriicípi,o,
o. desempenho das funções de a,uditonia financeira e orçameitá-
ria, bem como o julgamento d"as contas dos administradores o
demais responsáveis por bens e valores públioos.

S 2o - As contas do Prefeiüo e da Câmara Municipal, pres-
tadas anualmentre, serão juigadas pela câmara dentro aei o0 Ìses-
s-ent3.) días após o recebimento do parecer prévio do Cons,elho
de contas 'ou órgã,o estadual a que fãn atribuída essa incumbên-.
cia, conslderando-se julga.das nos te,rmos das conclusões desse pa-
r'ecer, se não houver deliberação dentro desse prazo.

S 3" - Somente por decisão de dois terEos (2/B) drcs mem_
bros da câmara Municipal deixará de pr:evalècer o parecer erni-
tido pelo conselho de contas dos Munièípios, o,u ar{eo Estadu"al
incurnbidre dessa missã,o.

S 4o - As contas r.elativas à aplicação dos recursos tr:ans_
feridos peta união e Esta o, serão piestadas na forma da legis-
latura Federal e Estadual ern vigo , pod,endo o município ut fl**mentar essas contas, sem prejuízo de sua inclusãio na prestação
anual de contas.

Art. 54 - o Executivo manterâ sistema de controì.e interno,
afirn de,:

r - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao
controle externo e regularidade à realidade d.a reìeita e despesa;

n -- Acompanhar as ,execuções de pncrgramas de trabatho
,e do rorrçamento';

III - Avaliar os resultados alcançados pelos administrado-
res;

IV -_ Verificar a execução rdos contratos.
A"rt. 55 -_ As contas do l\{unicípio ficarão, durante sessenta

(60) dias, anualmente, à d,isposição de qualquer oontribuinte, pa-
ra _exame e, apreciação, o qual poclerá questionar-lhes a legitinni-
dade, nos termos da lei.

CAPÍTULO II
Do Poder Exdcutivo

SE ÇÃO I
Do Prefeiüo e do Vice-prefeito

Art. 56 - O Poder Executiw Municipal é exercid,o pelo
Pr"efeito, auxiliado pelos Secretários Municipãis ,ou Diretores E-
quivalentes.
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Parágrafo Único -_ Aptica-se- à elegibilidade para,prefeito e

vice_prefeito o disiãsto no's 1" do art. 15 desta Lei orgânica e

a idacle mínima é de vinte e' um anos'

Art. 57 - A Eleição do Pref'eito e do \rice-Prefeito realiza*

se-á simult"t"arrreriel-=,,o* tt"*os estabeiecidos no art' 29' inci-

sos I e II da Ccstituição Federal'

S 1o - A Eleição do Prefeito importará a do Vice'PÏ'efeito

com el,e registrado.
S 2o - Será considera o eleito Prefeitc o candidado que re-

gistraclo po" pt"tiJ"-foii'tico, obtiver a maioria absoluta de votos'

ãao comfut"dos os em brancos e nul'os'

Art. 58 - O Prefeito e Vice-Prefeito tomarãc posse no clia

1o de janeiro do ano subse'quente à eleição em sessão da Câ-

mara Municipal prestando juiamento às leis da união' do Estado

e do Município, prorno;ver o bem geral dos municípes e exercer

o cargn sob a inspiração da 'democracia' da legitimidaCe e da le-

galidade.
Farágrafo Único - Decorridos dez dias da data fixada para

a posse, o p"efeiiá- o" t Vi"t-Prefeito' salvo motivo de forQa

maior, nã;o tiver assumido o cargo' este será declarado vago'

Art. 59 - Substituirá o pre'feito' no caso de impedimento

e suceder-lhe-á, nc de vaga, o Vice-prefeito'

S 1o - O Vice-prefeitc não poderá se reclisar a subsiituir

o Prãfeito, sob pena de extinção do mandato'

S 2" - O Vï"ã-pt"feito, ãlém de cutras atribuições que lhe

foremconferidasporLei,auxiiiaráoprrefeito,sempreqrrep,or
eie for: conv'ccado para missões especlaÌs'

Art. 60 - Em casc de imPedìmento

Prefeito, orr vacância do cargo assumirá
do Prefeito e clo Vice-
a administração muni-

cipal o Presidente da Câmara'

Parâgrafo Único - O Presidente da Câmara recüsando-se'

por qualquer motivo, a assumir. o cargo de prefeito' renunciará'

Ínccntinenti à sua i"úa" ce Dirigentã oo tegislativo, ensejando'

assim a eieição de ouiro membro para ocupar, como presidente

àa Camara, ã chefia do Poder Executivo'

Art. 61 - Verificando-se a vacância do cargo de prefeito e

inexistindo Vice-prefeitue, observar-se-á o seguinte:

I - Ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do man-

dato, dar-se-a eteição n'oventl dias após ã **u abertura' cab'endo

uou-Lr"lm* compl'e[ar o períoc''c dos seus antecessores;

II _- Ocorrendo a vacancia no último ano do mandato' assu-

mirá o presidente cla Câmara que compl'etarâ o período'
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Art. 62 - O Mandato do prefeito é de quatro anos, vedada
a reeleição Dara ,o período subsequente, e terá iníciio em 1" dejaneiro do ano segulnüe ao d,a sua eleição.

Art. 63 - O Prefeito e ,o Vice-prefeito, quando no exercícib
do cargro, nã_Q poderão, sem licença da Câmarã Municipal, ausen-
t_ar-se do município por período superi,or a dez diasf sob pena
de perda do cargo ou d,o mandato.

Parâ"grafo único - o prefeito regularmente licenciad,o terá
direito a perceber a remìtneração, quando:

tr -_ Impossibilitado de exercer o cargo, por m,otivo de tlo-
ença devidament.e comprovada;

n - Em grzo de férias;
nI - A serviço oü êríÌ missão de r,epresenta,ção do Município.
S 1" - O Prefeito gozará. féri;as a.nuais de trinta (80) dias,

sern prejuízo da remuneração, ficando a seu critério a ép,oca
par:a usufrir do descanso.

S 2o - A rernuneração do prefeito será estipulada na forma
do inciso XXI, do art. 35 d,esta Lei Orgânica.

Art. 64 - Na ocasião da posse e ao término d,o mandato,
o prefeito f,a,rá declaração de seus bens, a,s quais ficarão, arqui-
vadas na Câmara, constando das respectivas atas ,o seu resumo.

Farágrafo único - O Vice-Pr,efeito fará declaraçáo de be rs
no momento em que assumir, pela primeira vez, o exercíci,o dro
carÉïo.

SEÇÃO II
Das Atribuições do prefeito

Art. 65 - Ao Prefeito, oorno chof,e da administração, com-
pete dar cumprim,ento às deliber,açoes da Câmara, dirigir, fisca-
lizzr e defender os interesses d,o, Município, be,rn corno ãdotar, de
acordo com a lei, todas as medidas administrativas de utilidade
pública, sem excidir as verbas orçamentárias.

Art. 66 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
I - A iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta

Lei 'Orgânica;
II - Representar o Município em Juízo e fora dele;
ilI - Sancionar, pr:omulgar e fazer publicar as leis apro-

va.das pe,la câmara e expedir os regulamentos para sua fiel èxe-
cução;

IV - Vetar, no todo ou em parte, ,os projetos de lei apr,ova-
dos peüa Câmara;
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V -. Decretar, nos termos da lei' a desapropriação por ne-

cessidad,e ou utilidade pública, ou por interesse social;

VI - Expedir *"ãidu* provisórias' portarias e outros atos

"u*ï;;tTtï,j;*r,r" ou autorizar o uso de bens municipais, por

terceinos com autorizaçáa d'a Câmara;
VIII - Permitir áu autorizar a execução de serviços púbìi-

cos, por terceiros, através de concorrência pública;

IX - Prover os cargos públicos e expedir os demais atrcs

referentes à situação funcional dos servidores;

X-EnviaràCâmaraosprojetosdeteireiativcsaoorça-
mento anual e ao plano plurianual do Municípic e das suas âtl-

tarquias;
xI - Encaminhar à cârnara, até 31 cie janeiro, a prestação

de contas, bem como os balanços do exercícic final:

XII - Encaminhar aos órgãos competentes 
- 
os planos de

aplicação e as prestações de oontas exigidas em iei;

XIII --- Fazer publicar os atos oficiais I

XIV - 
prestai à Câmara, dentro de quinze (1õ) dias 'as

informações pela mesma soiicitadas' saivo prorroglgão-' a seu pe-

dido ,e por prazo ãtttt"i"uCo' em face d'a complexidade da maté-

ria ,ou aa aificulãaie oe obienção nas respectivas fonte,s, dos

cladcs pleiteados;
XV-ProverosservigoseobrasdaaCministraçáopública;
XVI - SuperintenCer a arlecadaçãc dos tributos' bem como

aguardaeaplicaçãodarecelta..autorizand'oasdespesasepaga-
mentos denti,r Aá-= ai*po"ibiiidades crgamentárias ou dos crédi-

tos votaCos Peila Câmara;
XVII - Colocar a d'isposiqão da Câmara'' dentro de dez (10)

dias de "*u 
,uq,ri=4áo, aJ quãntias que devem ser despendi'das

deumasóvezeatéodia20decadamês,osrecursoscorresï}on.
clentes às suas oãi"çá"" 'orçamentárias' compreendendo os crédi-

tos suPlementares e esPeciais;

XVIII _- Apiicar tultas previstas em leis e contratos' be'm

como nevê-l,as quando impostas irregularmente;

xIX - Resolver sobre os requerimentos, reclamações ou re-

presentaqões que the fore'm dirigidas;
XX_joficializar,obedecidasasnormasurbanísticasaplicá-

veis, as vias e t'ograclouros públicos, mediante denominaQão apro-

vada pela Câmara;
XXI - 

Convocar extraordinariament': a Câmara quando o

intere'sse da administração o exigir;
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XXn - Aprovar projelns de edificação e planos de lotea-
mento, arruamento e ãoneamento unbano olr para fins urbanos;

XXfiI 
- Apresentar, anu.aknente, à Câmara, relatór.ic c;r-

cunstanciado s'obre o estado das oïrras e dos servigos municipais,
bern assim o prograríÌa da adminlstração para o ano seguirCte,;

- >íXIV 
- Orga"nizar os serviços internos d,as repartições cria-

das por iei, sern exceder as verbas pana tal d,estinãdas f
XXV 

- Contrair ernpréstimros e realizar operações de cré-
ditos, meciiante prévia autorização da Câmara;

XXVI 
- Providenciar sobre a administração dos bens do

hfunicípio e sua alienação, na forma da lei;
XXVU 

- Organizar e dirigir, nos termcs da lei, os servigos
relatíi,ros às terrra: do ÌViunicípio;

XXVUI - Desenvolver o sistema viário do Município;
XXIX 

- Conceder auxílics, prêmios e subvenções, nos limi-
tes das respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribui-
ção, prévia e anualmen'te aprovado pela Câmara;

XXX - Providenciar so,bre o incren:ento do ensino'
XXXI - Estabelecer a divisão administrativa do Municí-

1:io, de acordo com a lei;
XXXII 

- Solicitar o auxílio das autoridad.es policíais do
Estado para garantia do cumprimento d,e seus aüos;

XXXUï - Solicitar, oì:rigatór.iamente, autorização à Cama-
ïa para ausentar-se do Município por tempo superior a dez (10)
dias;

XXXIV 
- Adotar providências llara a conser.vação e salva-

guarda dc patrimonio Municipai;
XXXV - Publicar até trinta (30) dias após o encerramento

de cada birnestre, relatório resurnido da ,execução orçamentâria.
Art. 67 - O Frefe,ito poderá delegar, por medida provisória,

a seus auxiliares, as funções administrativas previstas nos irrci-
ros IX, XV e XXtrV do art. 66.

SEÇÃO III
Da Ferda e Extinçãc do Mandato

Art. 68 - É vedado ao Prefeito assumir outro cargo ou
função na adminlstraçãc Púìrlica direta ou fnd,ireta, ressalvada
a posse em virtude cie ocncurso púbiico e o'tisenvado o disposto
no ar:t. 82, I, IV e V, desta l-ei Organica.

S 1o - É iguaÌmente :,'edada ao prefeito e ao Vice-prefeitc
desempenhar função de administração ern qualquer empresa pri-
vada.



S 2o -_ A infringência ao. disposto neste artigo r€ €1r seu S 1o

irnpo"rtará em Perda do mandato'

Art. 69 - As i""á*putitilidades declaradas no art' 38' s'eus

incisos e letras Aesta iel'Orgânica' estende-se no que forem apLi-

câveis, ao prefeito ã--"-'s".*tári,rs Ìr{unicipais ou biretores equi-

valentes.
Art. ?0 - São crimes d'e respcnsabilidad'es do Prefeito os

previstos em Lci Fed'eral'
Farágrafo Ú;; _- o Prefeito será julgado' pela prátlca

de crime O-" o"*po'ìJubilidacle' perante o tr-ilunat de Justiça'çlo

Estado' 
r-administrativas do Fref'eito

Art. ?1 * São Infrações Políticc
as previstas em Lei Federal'

parâgraf,c o,'i""..- ó preteito será juigado, pela prâtica

a" i"r"ri?"t- poriticá-aaministrativas' perante a Cãmara'

Atl. 72 - Será declarad'o vago' pela Cãmara Municipal' o

cargo d'e prefeito quando: . ,:^ ^.- ^^-ÁononãnI __ Ocorrer faiecimento' renúncia cu ccndenagão por cnme

funcional ou eleiboral;
il--Deixarcletomarposse.senamctivojustoaceitopela

Camara, dentro do prazo de dez I 10 I di'as:

ilI -- Infringïr ï" ïo*"= Cc's artig;s 38 e 63 d'esta Lei Or-

gânica ; 
- +ilrêr qrìsÌ-€Ìi-q3s 'lE c'-re:tos políticos'" IV 

- 
Perder ou tiger sJsi€l:-q3i

SEÇÃO I\
Dos Au:iiiares Dirttls 'ia Preieito

Art. 73 - São Au:llar:s i:r:t--s d: p'refeito:

I - Os Sectetario= Uo-lr-lciça's ou Dlretlres Equival'entes;

fI - Os SubPrefeitos'
Parágrafo unico - Os cary'€ úo de ìir-re nomeação e de'

missão do Prefeito'
A.rí. 74 - À Ìei llumciral estaheiccer'á as atribuiQões dos

auxiliar.es diretos O" pË-Iit"" a*ti"i"f*Ìbes a competêncra' deve-

res e responsabilidades' vesticlura
Art. 

"75 
- São consideragões essenciais paia a rn

t o 
"J"go 

de Secretario ou Diretcr equivalente:

I - Ser Brasileiro;
II - Esta" "o =*"t"ícic dcs direitos políticos;

ilI -_ Ser maior de vinte e um atlcs'

Art. ?6 _- Àlérn das atribuiqõ:s fixadas em 1ei' compete âos

Se cretários ou Diretores:
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I - Subscrever atos e regulamentos aos seus órgãos;
II * Expedir instruções para a boa execução das leis, e re-

gulamentos;
III - Apresentar ao prefeito re,latório anual dos serviços

realizados por suas repartições;

- IV 
- Oornparecer à Câmara Municipa , sempre que convoca-

dos pela mesma, para prestação de esclãnecime,úou õfi.iui..
S 1" - Os atos e regula.mentos referentes aos serviços au-

tônornos ou autárquicos serão referendados pe,io secretário orJ
Diretrcr da Administração.

S 2o - A Infringência ao inciso IV deste artigo, sem justi-
ficação, importa em crime de responsabilidad"e.

Art. 77 - Os Secretários ou Diretores são solidariarnente
responsáveis com o prefeito pelos aüos que assinarem, .ordenarern
ou praticarem.

Art, 78 - A Competência do subpref,eito
Distrito para o qual foi norneado.

Parágrafo Unicc - Aos subpreÍeitos, como
Executivo, cornpete:

-I- -- Cumprir e fazer cumprir, de acordo coïn as instruções
recebidas do prefeito, as leis, resoluções, regulamentos e d,emais
atos dos prefeitos e da Câmara;

II .- tr'iscalizar os serviços distritais;
nI 

- Atender as reclamações das partes, e encaminhá-las ao
prefeito, quando se tratar de matéria estranha às suas atribui-
ções ,ou quando ihes f,or favor'ável a decisão prcferida;

IV - Indicar aro prefeito as providôncias necessárias ao Dis-
trito;

V - Prestar contas ao prefeito mensalmente ou quando lhes
forem solicitadas.

Art. 79 - O Subprefeito, em caso de licença ,ou impedimen-
to, será substituído por pessoa do livre escolha do preféito.

Art. 80 - Os auxiliares diretos do prefeito farão declara-
ção de .be,ns no ato da posse e no térrnino do exercício do cargo.

SEÇÃO V
Da Administração Púbiica

Art. 81 - A Administração pública direta e ind"ireta, de
guaiquer dos poderes do Município, obedecerá aos princípios de
legatridade, impessoalidade, moralid.ad,e, publicida e õ, também o
seguinte:

I - Os . cargos, empregos e funções públicas são acessíveis
aos brasileiros que preencham os requisitos estab,elecidos em lei;

limitar-se-á

delegados do

3!
u
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II - A investidura em cargo ou emprego público d'eponde

da aprovação em concurso púbÌicá de provas ou 'de pï:,u.u* de tí-

tulos, resúÌvaclas ãs nomeações para carg\l e'rn co nissão decla-

rado em lei de livre nornea'ção e exoneração;

III -- O Prazo de valiãade de ccncurso púbiico será de até

d,ris anos após prorrogável uïna vez' por igua'l período;

IV-Duranteo"pr^,rimprorrogávelprev'isto-noreditelde
convocaqão, aquele apiovado em coÌlcuirsc públi'co de provas ou

de pr,:'",às d. ïít,rto* será convccaC.o com prioricladc sobre novos

conàursaclos païa assumir calrgo ou enprego, carl.eira;

V - Os carg'cs em comissão e as fuuqões de confiança se-

rão eNercido*, p""f,"runciatrmente, por servidorcs ocupantes de car-

SÀ a" carreira técnica ou profissicnal. t-tos casos e condicões pre-

ïi*to* por lei; . - ..
VI-Égarantidoaoser,,,idcrpúbìicocil'ilodireitoàlivre

associação sindical;
Vd - O d"ireito de gre'"e será exercido nos termos e nrfÌs

lirnites definidos esr lei compiementar federal i

VilX - A lei resen-ará pelcentual dos cargos e empregos

públicos para as pesscas plrtaãoras de deficiências e definirâ os

cr'óditos de srta admissãc:
IX - A iei estabel:celá 3s cergos de coniratação por tempo

cleterminado para atelder as necessiclades temp arãtia de excep-

cicnal interesse Púbiico;
X - A revisão geral da remuneração

cos far-se-á sempi"e ua mesma data;
XI - A iei flxará o lirnite máximo e

entre a rnaior e a menor remuneração drc's

obsenradc. conc iimite máximo, os valores

dos servidores PúbIi-

a relação de vaLores
servidores Públicos'

percebidos como re-

muneração, em espécie, pelo prefeito;
XII - Os vencimenlos dos cargos clo Pcder Legislativo náo

poderãc ser supe:iores aos pagos pelo Poder xecut'ivo;

XilI - É veclada a vinculação ou equiparação de venciinen-

tos, para efeito 'de remuneraçã'o de pessoal dc serviço público'

ressaïvado o rdisposto no incisó anterio:: e n'c art. 83, S 1', desta

Lei Orgânica;
XIV -- Cs acréscirnos pecuniários perc'ebidos por serviC"or

público não ser'ãc, computado. ttu* acuruulados' para fins de con-

cessão ,cle acréscimos ãnteriores, sob o rnesmro tí1,uio ou idêntico

fundamento;
XV-osVencimentosdosservidorespúblicossãoirredutí-

veis e a ïlemuÍIeração observarâ o que clispõem cs erts' 37' XI'
:<II, 150, II, 153, lil e 1õ3, S 2", I, Ca Constituiçãc lrederal;



XVI __ É vedada a acurnulação remunerada de cargos púbii-
cos, exceto quando houver cornpa,tibllidade cle horários:

a) A de dois cargos de professor;
b) A de um cargo de profesmrr com o'utro técnico ou cien-

tífico;
c) A de dois cargos privativos de rnédico;
XVfi - A proibição de acumular estende-se a ernpregos e

f,unções e abrange autar"quias, empresas públicas, sociedades e
economias mista e fund.ações mantidas pelo poder público;

XVIII - A Administração fazendária e seus servidores fis-
cais te'rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, pre-
cedência sobre os de,mais setores administrativos, na forma da
lei;

XIX - Somente por lei espe,cífica poderão ser criadas em-
presas públicas, sociedade dre econoÍnia mista, autarquia 'ou fun-
dações públicas;

XX - Depencle de autorizarção Legisiativa, em cada caso,
a criação de Subsídiárias das entldades mencionadas no lnciso
anterior, assim como a participação de qualquer delas rem ern-
pï'esa privacla;

XXI - Ressal'v'ados os casos especificados na legislaçãrr, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas mediante
processo de iicitação pública que asse,gure igualdade de c.ondi
ções â todos os ocncorrentes, com cláusulas que estabeleçam obri-
gações de p,agamento, mantidas as condições efetivas da propos-
ta, nos termos da lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômi-
ca indispensável à garantia do cumprirnento das obrigações.

S 1" -- A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, in-
formativo ou de orientação social, dela não pod,endo constar no-
mes, símbolos ou imagens que caracterizern promoção pessoal de
autoridades ou servidcres públicos.

S 2" -- A não observância do disposto nos incisos II e III irn-
plicará a nuiidade do ato e a punição da autoridade nesponsá-
vel, nos termos da lei.

I 3" -- As reclamações relativas à prestaçãrrc de serviços públi-
cos se,rão discipiinadas em lei.

S 4o - Os atos de improbidade administrativa irnportarão a
suspensão dos dineitos políticos, a perda da função pública, a dis-
ponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erârio, na forma e
graduação pnevista em lei, sem prejuízo de açã'o penal cabível.
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S 5o _- A tei Federal estebeìecerá os prazos de prescnqâo

par,a"ilicìtc,s pratica os por qualquer agente' servidor ou não' que

causern prejuízos ;;";rã;t",'resËa1vadãs es respectivas a'ções de

ressarcimento' 
^^- i---ír:^^^ Áô Ái Le direito

S 6" - As pessoas jurídicas de direit'c publicc e as :
privado presta,clora. O. Ë"u"iços públicos reÉponderão pelos danos

qr, *.rrJ agentes nessa quatìdadè, causarem a terceiros' assegü-

rado o direito Au ,"g.as," contra o resl-.cnsát'el nos casos de dolo

ou cuipa.
Art. 82 - Ao servidor público com exercícic de rnandato

eÌetivo aplicam-se as seguintes disposiçÕes:

I _- Tratando-se d'J rnandabr eletivr feCeral' ou estadual' fi-

cará afastado de seÌì' cargo, empregc ou funqão;

lI._In';estidonomandatcdep'refeitc'serâafastadodocar-
go, emprego ou função, send;-lh: fac'Ctado optar pela sua retrnu-

neraqão 
r^ nn mqnrÌrin n to com'a'in ._ Investindc no mandaio d' \-eieador' havenc

tibilidadedehorários,perceber'áa..cvantagensde-seucargo'enì.
prego ou funções'^;;;'prejuít-: da rtr';nJraçãc do cargo eletivo'

e, não havencto .oãp"tililUade' será aplicada a norma do inciso

anter!cr;
r\r _-

exercício de
para todos
mento;

V - Para
afastamento, os
cstivesse.

Em quaiquer ca'co que exija -o afastamento para ,o
mandato eÌeiiço. =..t t.*pã de serviqo serâ contado

os eieitos iegais. sxceto para iirtrmoqãc por merecl-

efeito de b:nefícios previdênciârios' n'c caso de

-;aì:res serão deterrninados ccmo se no eNercício

sEÇÃo \-r
Dos Servidores Públicos

Art. 83 - O Município instituirá r"egime jurídic'o único e

plo*ão ãe- carreiuu pã"" oï servidor,:s da administração pública

ãireta, da.s aubarquiás e das funções públicas'

S 1o - A lei assegurará' aos servidores da administraQão

dire,ta isonomia de vencirnentos para cargos de atribuições iguais

ou assernelhad-as do m'esrno Fodãr ou enlre servid-ores dos pode-

res Executioo u, i-Jgisiuti"o, ressal''radas as vantagens de carât'er

individual e as relaãivas à natureza ou a'o local de trabalho'

S 2o -- Apli.ca-se a esses serviclores o disposto t-o--lït' 7"' IV'

vr, vrr, vilr, rx,*"xrr, xrrr, XV, XVr, xvu' xvur' xlx'
l<X, XXil, XxuI ó Xxx da Constituição Federal'

oÁ



Art. 84 - O Servidor sex"á aposentado:
I - For in--ralidez permanente, sendo os proventos integrais

quando deeorrentes de ,acidente ern servigo, rnoléstia profissional
ou doença grave, contagiosa ou incuráve.l, especificadas em lei, e
proporcionais nos demais casos;

II -- Cornpulsoriamente, acs setenta anos de idade, com prc_
ventos prcporcionais ao ternpo de serviço;

rII _- Voluntariamente:
a) Acs trinta e c_lnco anos d.e serviEo, se homem, e aos trin_

ta se muiher, com proventos integrais;
b) Aos trinta anos de efetivo exercício em funções de ma-

gistério, se pr,ofessor, e vinte e cinco, se profosso"a, ãom proven-
tos integrais;

c) Aos trinta" anos de serviço, se h,omem, e aos vinte ,e cin-
co, se mulher, com proventos pnopcrcionais a esse, tempo;

d) Aos Sessenta" e cinco anos de idade, se hornern, e a,os ses-
senta, se mulher, com proventos propo.rcionais a,o ternpo de sewiço.

g 1o - Lei complementar poderá estabelecer execuções ao
disposto no inciso trr, a e c, no caso de exercícia de atividades
aonsideradas penosas, insaiubr.es ou perigosas.

g 2" - A lei disporá soÌrre a a,pos,entacì-oria em cargos Gu
empregos temporários.

S 3o - O Tempo de serviço públicc federal, estadual ou mun:-
cipai será computado integralmente para os efeitcs de aposenta-
doria e de clisponibilidadê.

S 4" _- Os pnoventos da ,aposentadoria serão revisüas na
rnesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a
remuneração dcs servid.ores em atividarl.e, send.o tambórn esten-
didos aos inativos quaisquer benefícics ou vantagens posü:rior-
mente concedidos a'os servidores ern ativi.dade, incrusivó quand-o
decorrentes cla transformação ou recrassificação do cargo ou. fun-
çãro em eüê sre deu a aposentad,oria, na forma da lei.

S 5o -_ O benefício da pensão por morte coruesponderá à
totalidade dos vencimentos .ou proventos do servid-or falecido,
at",é o lintlte estabelecido ern lei, observaclo o disposto no pará-
grafo anterior.

Art. 85 - São esláveis, após dois anos de efetivo exercício,
os servidones nomead.os em viitude de concurso público.

S X" - O Servidor públiee estável só perderá o cargo em vir-
tude de sontença judicial transitada em juigamento ou mediante
processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla de-
fesa. i
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$ 2o - InvaÌidada por sentença judrcial a .demissão 'do ser-

vid,or estâvel, *"oa,'*ìïu 

""i"t"g""a;' 

"* o eventual ocupante da

vaga reconduzido "'o "*g" 
de ãrigem' sem direito a indenizaçãte''

up?""ãituao "* 
oriio 

-"u'is" 
ou po-sto. em disponibilidade'

s 3o _ Extinïo " 
-.f"go -o; 

tleclarada úa desnecessidade, io'

servidor e'stâvel, f;"; 
"ã"i-aiup""ibilidad'e remunerada' até seu

adequado aproveitamento em outro cargo'

sE ÇÃo vrr
Da Segura,nça Públiea

Art. 86 - O Ì,{unicípio poderá .constituir 
guarda lvlunicipai'

força auxiliar 'destinaaã-Ë poôtução de seus bens' serviços e ins-

lui"ço*u, nos üerm'os da lei complementan'

ç 1o - A r"l ãmpr*"ltt'd'e eriação da guarda Municip'al

disporá so;lore "**ãã,--ãlútos' 
deveres' vantagens e regime de'

traïamo' corn base na hieraryuia e disciplina' 
-

S 2o - A investidu'rzr nos cargos Ca guard'a Nlunicipal far-

se-á mediante ccncurso púbricc de provas on de provâs e títulos.

TÍTULO III
Da Orgatiz'a$o Àdministrativa Municipal

CAP ÍTU LO I
Da Estrutura Administrativa

Art. 8? - 
A a"dsinistração municipa'l é-constituída dos órgãos

integrados o" 
"*t 

iã"a 
"Amì"istrativa 

da Prefeitura e de entida-

ã"" ïota,Oas de personalidades jurídicas próprias'

s 1o - o" õõá;;- da administraçáo dii"-11 
,3:":^ 

compõern a

estmtura administãii"u Au Prefeitura se organizaÏn e se ocor-

denam. atendendJ "*'p-i""ipios 
técnicos 

""cãmetrdáveis 
ao bom

desempenho de suas atribuições' 
-

s 2o -- a."*JÃtiãíoes ãobdas de personalidades jurídicas

próprias q,r. 
"o,"pãï-*ï-ãa*lttiutração 

indireta do Município se

classificam e'm: 
iutônro'mo. criado por lei' comI - Autarquia _. c servlço 2

personaiidade ;u'ríAica, p-atrirnonio e receita próprias' para exe-

cutar atividades ï;i;;" 'ú- uo*ittistração púbfic.a',. que requeiram'

Dara seü meÌhor 
'funcionamento, gestáo ãdminist"utiva e finan-

ãeira descentralizadas;
n -.- Empresa pública *, a entidade 'dotada 

de personali-

dad,e jurídi"u aJ-ãi"ãiú privado' com patrimônio -e capital do

iïïi.rïi",'-ã"iua'u por lei, para explo"ação de atividades econô-

micas que o *,itiãipì" 
-;i1 

ievada a ei"t"et' por forqa de con-

tingência uO^ini.ï'Jiva, po'aenAo revestir-se de qualquer das for-

mai admitidss, -qm direito;

3ó



fiI - Sociedade de econcmia mista - a entidade dotada de
personalidade jurídica de direitc privado, criada por lei, para ex-
ploração de atividades econôm:cas, sob a forma de sociedade anô-
nima, cujas ,ações com direito a voto pertençan, em, sua maioria,
a,o Município rou a entidade da administração Indireta.

IV 
- Fundação Pública - a ent!.Cade dotada de personali-

dade jurídica d,e direito privado, cri,ada em viúude de autoriza-
ção legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não
exijam execução por órgão rou entidades de direito público, com
autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos res-
pectivos órgãos de direção, e funcionamento custeado por recur-
scs do Município e de outras f,ontes.

g 3" - A entidade do que trata o inciso IV do $ 2o, adquirre
personalidade juríd.ica com a inscrição da escritura pública de
sua contribuição no Registro Civil, de pessoas jurídicas, não se
lhe aplicando as demais disposiqões do Código Civil ooncernen-
tes às funda,ções.

CAPÍTULO II
Dos Atos Municipais

SEÇÃO I
Da Publicidade dos Atos Municipais

Art. 88 - A publicação das ieis e atos Munrcipais far-se-á
em órgão da imprensa local ou regional por afixação na sede da
Prefeitura rou Câmara Municip,al, conforme o caso.

I

I

S 1o -- A Escolha do órgão de imprensa para divulgação
l,eis e ,atos administrativos far-se-á através de licitação, em
se levarão errr conta não só as condiçóes de preço, corno as
cunstâncias de frequência, horário, tiragem e distribuição.

S 2o - Nenhum atro produzirá efeito antes de sua publicaçáol.

S 3" - A pubÌicação dos atos não normativos, pela imprensa,
poderâ ser resumida.

S 4" - Todo e qualquer ato municipal só te'rá efeito retnoa-
tivo com finalidade benéfica a órgãos ou entidades filantrópicas.

Art. 89 - O fará publicar:
I - Diariamente, por edital, o movim'ento de caixa do dia

anterior;
n - Mens'almente, o balancete resumido da receita e da

despesa;
III - Mensalmente, os montantes de cada uin 'dos tributos

arrecadados e os rlecursos rece,bidos;

das
que
cir-



IV__Anualmente,até3ldejaneiro,peloórgãoOficialdo
Estado, as contas de administração, constituídas do ba,lanço finan-
ceir'o, do balanço patrimonial e em fcrma sintética'

SE ÇÃO II
Dos Livros

Art. 90 - 0 MunicíPio manteú os

sários ao registro de seus serviqos'
que frorem neces-

ou
ri,o

dos

designado para tal fim.
S 2; - Os Uvros referidoç neste artigo pod,erão ser substituí-

ior fichas ou outro sistema, convenientemente autenticado.

ô a" - Os livms. acima mencionados, poderão ser exarnina-

ior quatquer munícipe capaz! atrâ-''és de rrequerimento diri-
^ao prefeito ou ao presidente da Câmara Municipal'

SE ç ÃO III
Dos -{tos A.dministrativos

Árt.91-osatosadministrativosdecompetênciadoPrefei-
to devem ser expedidos com obediência às seguintes normas:

I - Medida provisória, numerado em 'ordem cronológica''

ncs seguintes easos:
a) Regulamentação da Lei;
b) ïnstituiçã,o, modificação

constanbes de lei;
c) Reguiamentação interna

S 1" - Os livros serão abedos e

pelo presidente da Câmara. confurme
rubrlcados pelo Prefeito
o caso, ou por funcioná-

oü extinçáo de atribuições não

dos órgãos que forem criadros na

dos
gido

administração MuniciPaÌ;
d) Abertur,a de ãreditos especiais e suplementares, até o li-

mite autorizado por lei, assim õomo de créditos extraordinários;

e)Declaraçãodeutilidadepública,ounecessidadesocial,para
fins de d.esapropriação ou de servidão administrativa;

f) Aprovação de regulamento ou de regimento das entidades

que compoem a administração Municipal;
g) Permissão de uso dos bens municipais;
h)MedidasexecutóriasdoplarrroDiretorde'desenvolvimento

Integrado;
i) Normas de efeiüos externos' não

j) Fixação e alteração de Preços.
n - Portaria, nos seguintes casos:

a)Provimentoevacânciadoscargo.spúb}icosedemaisatos
de efeitos individuais;

,lo

da

*
T
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b) Lotação e relotação nos quadros de
c) Abertura de sindicância e processos administrativos, apli-

cação de penalidades e demais atos indiv:duais de efeitos internos;
d) Outros casos determinados em
UI - Contrato, nos seguintes casos:
a) Admissão de servidores para servigos de carãter tempe

rário nos termos do art. 81, IX, desta Lei Orgânica;
b) Execução de obras e serviços Municipais, nos termos da

Lei.
Parágrafo único - Os atos constanües rdos ítens II e ïtrI

deste artigo, poderão ser delegados.

SE ÇÃO IV
Das Proibições

Art. 92 - O Pre,feito, o Vice-pref,eito, os Vereadones e os
servidores rnunicipars, bem conìo as pessoas tigadas a qualquer
deles por matrimônio ,ou parentesco, afim ou oonsanguíneo, .até
o segundo grau, ou por doação, não poderão contra.tar corn o mu-
nicípio, subsistindc a pr:':ib:ção a,tó seis (6) meses após findar
as respectivas funçoes.

Parágrafo único - Não se incluem nesta proibição os con-
tratos cujas cláusulas e eondtçóes sejam uniformes para todos os
interessados.

Art. 93 -- A pessoa jurídica em débito crom o sistema de,
seguridade social, como estabelecido em lei feder:al, não poderá
contratar com o Foder Públie municipai nem del,e receber. benefí-
cios ou incentivos fiscais ou creditícios.

SEÇÃO V
Das Ce,rtidões

Art. 94 - A Prefeitura e a Câmara sãrc obrigad,as a forne-
cer a qualquer inter.essado, no pràzo máximo de quinze (1b) dias,
cortidões dos atos, contratos e d,ecisões, desde que requeridas pa-
ra fim de direito determinado, sob pena de responsabilidade d,a
autoridade da autoria ou servidor que negâr ou retandar a sua
expedição. No m,esmo pràzo poderão atender às requisições judi-
ciais se outro não for fixado pelo juiz.

Par".âgraf,o único - As Certidões relativas ao poder Execu-
tivo serão fornecidas pelo Secretário ou Diretor da Administração
da Pre,feitura, exoel,o as cleclaratórias de efetivo exercício do pre-
feito, que serão fornecidas pelo Presitlente cla Câmara.
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CAPÍTULO III
Dos Bens MuniciPais

Àrt. 95 _- Cabe ao prefeito a administração dos bens muni-

cipais, respeitada i.;;J;ï;iJ i'ïã"*"" quanto àqueles utili-

zados em seus servrços' 
'ais deverão ser cadastrados'

Art. 96 - Todos os bens munrclp

o3m a id-entificação respectivu'-'""t'*""odc-se os móveis segun'do

o qu,e for estabel"glaï-ti* regula'mento' os quais ficarão sob a res-

ponsabilidade do ;;i";; seãretaria o" 
-oitãto"ia 

a que forem dis-

tribuídas.
Art. 97 - Os bens patrimoniais do Município d'everão ser

classificados:
I _- Feia sua natureza;
ir - Ptn relaçác a cada serviço;

Parâ"gtafot"*"-Deveúserfeita'anualmente'aconferên-
cia da escrituragão-patrimonial cgm os bens existentes' e' na prìes-

tação de contas J""Ë;;;.;"í"ir, =ãJ-i""ruído 
o inventârio de

toãrs os bens municiPais
Àrt. 98 - 

A atienação d"-- ryl* munieipais' subordina'da à

existêneia a" iot"l"#J;ffiïi* á"vidamente jústificado, será sem-

pre Precedida de avaliação'

Parâgt*fo único - Tanto Móveis como imóveis depend'erão

de autorização legisiativa e tonooo'ê""ia púbiica' 'dispensadas es-

lu= "o "u=o-d" 
doação e Permuta' -

Art. 99 ._ O Município' preferenteme'nte à vend'a ou 'doação

de seus t*r,* i*Ou"it, 
-""io"guia 

co,ncessão de direito reaÌ de uso'

mediante prévia "'itã;i"'*ã-t-"gi'toti"u 
e coÍìcoÏrência pública'

S 1o - a con.""O"àiu púuoâ se'r dispensada'"por lei' quando

o uso se destinai";";"*;riãnâria ã" .."niço público, devida'men-

t" i*tïi"1"4 
venda aos proprietários de imóveis-lin'd"eiros 'de

áreas urbarru= ""*ï"ã*ce'nteJ 
e inaproveitár'eis para edificâções' re-

sultantes de obras púbricas, aupurraÀiá-rp""u"'de prévia, avaliaçáo

e autorizaçao fegisiativa, clispenuuaï*u-ïi"itaçáo. is- âreas resul-

tantes a. -oaffi"uË;ï";i;hamento 
s'erão alienadas nas mes-

rnas oondiçu"t, q"ã"""á1"* up"t"eitáveis ou não'

Art' 100 - A aquisição de 
. 
be'ns imóveis' p'o-r compra ou

permuta, a"p.,ta1'a- d"=;_;ãt uuurãõaã e autorização legislativa'

Art. 101 
- 
i p"oiüiaa a doação' venda rou concressáo de uso

de qualquer fração dos parque*' p'[u't' jardins ou Ìargos púbiicos'

salvo pequenos espaqos destinaa"t ã ïáAa de jornais e revistas

ou refrigerantes'
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Art. 102 - O uso de bens municipais, por üerc€iros, só po-
tlerá ser feito mediante concessão, ou permisÁão a título precário
e por tempo determinado, conforme o interesse público õ exigir
e aut,orizado pelo legislativo.

S 1" - A Concessão de uso dos bens públicos de uso espe-
cial e dominicais dependerâ de lei e concorrêìcia e será feita me-
cliante contrato, sob pena de nulidade de ato, ressalvada a hipó-
tese do g 10 do art. 99, desta Lei rOrgânica.

S 2" __ A Concessão administrativa de bens públioos de uso
comum somente poderá ser outorgada par,a finalird"ades escola-
res, de assistência social ou turística, mediante autarizasão le-
gisÌativa.

S- 3o - A permissão ds uso, que poderá incidir sobre qual-
quer bem públioo, será feita, a título precárlo, por ato uniÍaüe-
ral d,c prefeito, através de medida provisória.

Art. 103 - Pod,erão ser cedidros a particulares, para serviços
transitórios, máquinas e operadores da pnefeitura, dãsde qre ,rão
haja prejuizos para os trabalhos do Uunicípio e ,o interessad"o re_
ccÌha, previamente, a rernuneração arbitraãa e assine termo d.e
responsabilidad'e pela conse,rvação e devoluções dos bens cedidod
autorizados pelo legislativo.

Art. 104 - A Utitizaçáo e administragáo dos bens públicos
de uso especial, oomo mercados, matado,t"o"l estações, recintos d.e
espetáculos e campos de esporte, serãro feitas na- forma da lei e
regulamentos respectivos.

CAPÍTULO IV
Das Obras e Serviços Municipais

Art. 105 - Nenhum ernpr.eendimento, de obras e s,er'iços do
Mrrnicípio poderá te,r inicio sem prévia. elab,oração do plarao res-
pectivo, no qual, obrigatoriamentè, oonste:

r -_ A vialoilidade do empneendirnento, sua conveniência e
oportunidade para interesse oomum;

ü -- Os pormenores para sua execução;
III 

- Os recurs,os para o atendimento das respectivas des_

IV - Os prazos para o seu
dos da respectiva justificação.

conclusão, acompanha-

S 1" - Nenhuma robra, serviqo ou melh,oramento, salvo ca-
sos de extrema urgência, serâ executada sem prévio orçamento
de s,e'u custo.
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S 2o * As obras públicas p:tl?" ser executadas peLa pre-

feitura, por suas uttãu'ïq"iu* e 
-demais entidades da administra-

cão indiret", ", 
p** t""ói"ou' modiante licitaqão'

s 30 _- q'"'ao"ãJ"ii"itlsao, deverâ ser objebc indispensâv.el

a especificação de material' - :

Art. 106 * A perrnissão dc seiviqos publiccs :',t]tolo 
precâ-

r;o, se,r:á outorgada por. medidu fÏÏútia 
ao pref-eito' após edi-

tal d.e chamamento ãe interessaCos.paÏ:a escolha de melhor pre-

tendente, send'o nti""ã ;;;;;; =ó- ="'â feita com autorização

legisiativa, medianie contrato' preceiido Ce concct:rência pública'

g 1o * se"ao"ïrirí= ã" ptãttr o:re:lc as permissões' as c'on-

ceÉsõcs, bern comc quaisquer..outl-cs a3ustes tãitos ei-'r clesacordo

;;; " 
estabeiecido neste artigo'

g 2" -* ot ";;;;= ,r**it1a"1.ou 
ccncetiidas ficarão sempre

sujeitos à regutam""úa" e f i;caiizagãr Co }{unicípio' incum-

bindo, aos qus o* t*t"ittt ::?-,Ì:t'nlanerte 
atuaiização e ade-

quação às itccessidades Cos usuarlts'

S 30 -- o li"tìi*pJ pod'er'á retomar' s€m indenização' os

serviças permitidc:' aesee qu: esecutad'cs em desconformida'des

com o ato ou ccntrato' b:rtl ccrno aqueles qrLe se revelarem insu-

ficienfes para o etelidirslltr dos usuáiias'

S 4" - Às ccncc::rêlcia'; i-'"* u- á"tcessão de serwiços púbti-

cos ci:verãJ ser .l-'r'e ce-i o:s de a'npia' t:ublicidacle' em' jornais e

rácios lccais, i""r"*ir"-.= órgã"= de impre*sa da capital do Es-

tadc, rnediunt* "tiit"i 
o''r c:municacc resumido'

Art. 107 - As tarifas clo: serviqcs púbiicos Aeverl3^;311i

,':adas pclo nxecuiivc' ter'do-se em lista a justa remuneraçâo"

Art. 108 - Ì'Tos Ser'viqcs' obras e ccncessÓes clo L{unicíi:ic'

bem ccrno nas c'3rnpras e alienações será adot'ada a liciterçãc' nos

terrnos cla lei.
Art. i-09 - O &Íunicípio poder.â tezlizat ohras e serviços

interesse comurn' *tãiã"tË coirvênios com o Estado' a União

enticlades particuiarà;;ï; assim através de consórciro' corn

tros lVI'.rnicíPios.
Art. fiO * Constitui obrigação-do Poder

u",r*úãrrã-r* (cinco por cento) da receita

obras pirblicas em cada Distrito'

de
0u

Oü-r

Executivo, aPlicar
ern colrstrução de

CAPÍTULO V

Da Administração Tributária e Financeira

SEÇÃO I
Dos Tribufos MuniciPais

Art. 111 - Sãc trlbutos rnuniciirais os impostos' as taxas 'e

ta



as contribuições de melhoria, decorrentes de obras púbÌicas, ins-
tituídos por lei Municipal, atendidos os princípios estabelecidros
na Constituição Fedei.al e nas normas g,erais de direitc tributá-
rio.

Art. 772 - São de competência do \Iunicípio os impostos
sobre:

I - Propriedade predial e territorial urbano;
n - Transmissão, inter vivos, a qualquer título, por ato

onerìoso, de bens irnór'eis. itor natureza o1:- acessão física, e de
direitos re.ais sob:'e imóveis, excetc os de garantia, bern como
cessão de direitos a sua aquisição;

nI - Vendas a varejos de combustíveis líquidos e gasosos,
exceto óleo diesel, queroseno rs gás de cosinha;

IV - Serviços de qualquer natttreza, não compreendidos na
competência do Estado, definidos na iei compLem,entar prevista
no art. 146 da Constituição Federal.

S tr" - O irnposto previst,o rac, inciso I poderâ ser progres-
sivo, nos termos da i,:i, de forma a assegurar o cun:Ììlrimento da
função social.

S 2" - O irnposto prevísto no inciso II não incide sobre a
transmissã,o de bens ou direitos incorporados ao p,atrimônio de
pessca jurídica em realização de capital, nem sobre a transmis-
são de h'ens ou Ce direitos deccrrentes de fusãn, incorporação,
cisão ou extinçãc de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, à
atividade preponder,ante do adquirente Íor a compra e venda des-
ses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento
rnercantil.

S 3o - A lei detenminará medidas para quc os consumidorcs
sejam esclarecidos acerca dos impostos nos incisos IItr e IV.

Art. 113 _- As taxas só poderão ser instituídas por Lei, err
razáo dc ,exercício do poder de polícia ou pela utilização efetiva
,ou potencial de serviços públicos, específiccs e divisíveis, pres-
tados ao contribuinte cu posto à disposição pelo Município.

Art. 114 - A c,ontribuição de melhoria poderá ser cobraci.a
dos prroprietári,os de imóveis valorizados por obras púbiicas mu-
nicipais, tendo ccmo limib: total a despesa realizadu e como lirni-
te individual o acr'éscimc de valor que da obra resultar para
cada imóvel bsneficiado.

Art. 1.15 - Sempre que possível os impostos terãic carâter
pessoal e serão graduados segundo a capacidad'e econômica do
contribuínte, facultado a administração municipal, especialmer:-
te para conferir efetividade a esses objetos, identificar, respei-
tados os direitos individuais e nos termos da lei, o patr,imônio, os
rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte.
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parágrafo único - As taxas não pxlerão ter base de câl-

culo própria de im1rcstos.

Àrt. 116 _ O Município poderâ instituir oontribuição,, cobra-

da de seus servid.ores, para o custeio, em benefício d,:stes, de sis-

tema de previdênc'ia e a"*sisGncia sc'cial'

SEÇÃO II
Da Receita e da DesPesa

Art. 11? - 
A reeita Municipal constituir-se-â da arrecad,a-

ção dos tributos municipais, da participação em- tribut'os 'da 
União

Ë do g*t"do, dcs recrÃm res11t15ntes do Fund,o de Participação

ãou Uooi"ípíos e da utilização de se-'s bens, serviqos, atividades

e de outrcs ingresos.
Art. It8 - 

Pertelrcem ao Município:
I - O produto da artecadação do imposto da Uniãc' sobre

rendas e proventos de qualquer natureza, iircidenie na fonte' so-

bre rendimentos pagÀ, ã qi"tq,ter tífuIo, para administração di-

reta, autaryuia e fundaçoes municipais;
II - Cinquenta por eenLl do produto da arecadação do im-

po"to A" Uniã; sobre^ a prruprieda.de te*itorial ru-rai, reLativarnen-

t" "o* 
imóvois situados no lVÍ'umicípio;

ft - Cinquenta por cento do produto da -arrecadaqão 
do

imposto do pstãdo .oú" u propriedaãe d.,e 
'eículos 

automotores

licenclados nrc territóri,o municipal;
IV - Vinte e cinco po" 

""ttto 
do produto da a'rreca'dação do

impostodoEstadosobreoperaçãoreÌativaàcircu.laçãodemer.
caâorias e s,obre prestações ãe sãrviços de transpor"te interestadgal

e intermunicipal de comunicação.
Art.l-19-Afixaçãodospreçospúblic'rs,devid'ospelautili-

zuçáodebens,servi.ços"eatividadesmunicipa.is,serâfeitapelo
poõf"ito mediante ed-ição de medida provisória'
'- iiragrueo urri." l- As tarifas dos servi'ços públicos dever6c

crcbrir os seus custos, sendo reajustáveis quanCo se tornarern 'de-

ficientes ou excedentes'
Art'720-Nenhumccntribuínteseráobrigadoaopaga-

mento de qualquer tributo lançado peia Prefeitur'a, sem prévira

notificação.
S 1; - Conside'ra-se notificação a entrega do aviso de lança-

mento no domicílio fiscal do contribuínte, ncs termos da legisla'

ção federal periinente.
S 2o - Do lançamento do tributo ca'be recurso a'o prefeito'

assejurado puru **ã interposição o prazo de 15 (quinze) dias'

contados d,a notificação.
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Art. 72L - + despesa pública atenderá aos princípios esta-belecidos na oonstituiçaó reaãral e às norÍnas de direito financeiro.
-Farágrafo único-*_To{o e qualquer pagamento feito pelaPrefeitura será através de cheque ìominal.
Art. L22 

- Nenhuma despesa será ,ordena.da ou satisfeitasem que exista recurs,os disponíveis e crécito votado pela câma-ra, salvo a que correr por conta de créd.ito extraordiiáriro.
Art. 123 - Ne_nhuma lei que crie ou aumente rdespesa seráexecutada sem que de,la conste J indicação do r.ecurso para aúendi,

m,ento do oorrespondente cargo.
Art. ]-24 

- As dispcnibilid,ades do caixa do município, d.esuas autarquias e fundações e das empresas pcr ere controlad"asserão depositadas em inst:tuições finánceirasi oficiais, sarvo os
casos previstos em lei.

SEÇÃO III
Do Orçamento

Art. t25 - A relaboração e a execução da rei orçamentêwia
-anu1t e plurianual de investimenüos obedãcerá às ""gàu estabe.lecidas na constituição Federal, na constituição eo -pstu,oo, 

nas
:,o^1** de Direito Financeiro e nos prec,eitõs desta Lei ôrga-nica.

Parágr,afo único - O poder Executivo publicará, até trintadias após o encerramentro de cada bimestre] rera.tJrio, resumi.doda execução oÍ'çarneïÌtâria.
Art. 726 

- Os projef,os de lei relativos ao plano plurianual.,e ao orçamento anuar e ,os créditos acricionais ierão ãpreciadospela cornissã'c' Permanente de orçarnento e ri"a"fas J qu,al ca-bErá:
I - Examinar e emitir parecer sobre ,os proj,etos e as co,n_tas apresentadas anualmente pelo prefeito ha-urìicii,"i,-
n _- Examinar e emitir parecer sobre os púrro. e progra_mas de investimentos e exercer o acompanhamenio e fisca]li zãçfuoorçamentária, sem prejuízo de atuação tas demais Comissões da.

Câmara.
S 1" - As Emendas serão apresentadas na Comissão, que

sobre elas en'ritirá parecer, e apreeiãdas na forma rregimental.
s 2o - As Emendas ao projeto de tei do orçarnento anualou aos projetos que o modifiquem somente pode,m 

"ser 
apriovados

caso:
I - Sejam cornpatíveis com o plano plurianual;
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II - Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os

provenientes dô anulaçáo de despesa, excluídas as que indicam

sobre:
a) Dolações parâ pessoal e seus eargos;

b) Serviço de dívida;

ilI - Sejarn Reiacionad'os:
a) Com a corneção 'de erros ou omissões; ou

ni Com ,cs dispãsitivos do texto dc projeto de lei'

S 3o - Os riursos que' etn decorrência de veto' emenda

or, 
"ã5.ição 

do projeto de lei 
-crqamentária 

anual' ficarem sem

despesas correspondientes poderãc ser utilizados' conforme o ca-

uo,'*.aiurrte ""Oaito. 
espàciais ou suplementares' com prêvia e

específica autorização legisiatrva'

Ãtt. 727 - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - O orçamento fiscal referente acs poderes do Município'

seus fundos, órgãos ã .tttia"ats da adminiÂtração direta e indi-

reta;
II - O orçamento d'e investimento das despesas em que o

Município, direta orrïOt"t"ment'e, detenham a maioria do capi-

tal sccial com direito a voto;
ilI - O orçamento da seguri'dade social' abrangendo todas

as entidad"" " 
O"gào. u "f" vúculados, da administração direfa

e indireta, l"* .o*o os fundo's instituídos pel'c Poder Público;

Art. 1-28 - o orçamento i:eferente à câmara Municipal, nun-

capoderáserinferi.or-u*-duodécim'o,doreferenteaoExecutivo'
Art. 129 - O Prefeito enviará à câmar à, no Fffàzc consig-

nado na lei cornplementar federal, a proposta de 'orçamentc anual

do Município para o rexercício seguinte'

S 1o - O não cumpriment'o do clisposto ,no caput deste ar-

tigo implic arã a J"úãt"'ie" pela Câ-maia, indepettdentemente do

envio da pooptttu, 
- 
áu *-pãt"nte Lei de meios' tomand'o p'or

Ìras: a lei orqarnentária em vigor'
S 2o - O prefeito poderâ enviar mensa'gem à -C.âmara' 

para

p"opã" a modifìcaia" Oã projet'o 'da lei orçamentária' enquanto

i.ao itti"i"a a a voLaçáo da parte que deseje alterar'

Art. 130 - A câmara não enviando, no p1azo consignado

na lei compiementar federaÌ, c projeto da lei orçamentâria à san-

ção, será promutgtd* "o-o' 
teii põto prefeito' o projeto originá-

ri'o do Executivo.
Art. 131 - Rejeitado PeIa Câmara

tária anual, Prevalecerâ, Para o ano

exercício em curso, aplicando-se'lhe a
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Art. 1S2 
ì^_lpti:?*_se ao projeto de lei orçamentária, no

,t"i:-tXï?#:ntrariar ã disposto 
".*'á seção, 

"" "*g"àu-do p*ooesso

ry*ï "ï?:,,ì",?,rït"ïÍr;:!"Ë;: 
jL"1,eao de projetos, Fïo-

i,;ft .i:Ëï,:ï:::1:""',*ïilfi:ïï.;;,:,""ãï:ïïï*ì1"'"ljJiil:
, Parágrafo Unico ._ A* Dctações anuais dos orçarnentos p!u_'anuais deverão ser incruídun ìã" orçamento a" 

"uà* excrcício,para utiiização do respectivo 
""ããlto.Art. 184 * O orçamento será 

.un,o, incorporando_se, obriga_tóriamente' na receitu, t",ar" o*^ï"iuutou, 
".rãr* e supnimentosde fundos, e incÌuindo:;, ã;;;iïadamente, na despesa, as do_tações necessárias ao custeio a" tÀã"-'^ 

"-":";;r;;"ïuniclpars.Art' 135 _- o. 'orçamento não _contará dispositivo estranho
Ì"r:"1ïiÃ: 

da recefta,;;;-;" oïJra" da despe-sa anreriornenre

Art. 186 -- São VeCados:
l. 

- O início .de programas ou projetos não incluídos na leicrçamentária ,anual;
ïI - a reatiz^71áo de despesa., ot.a. assunção de obr"igaçõesdiretas quc excedan os créditã. o, adicionais;UÌ -- O 

".rl:1_*ão.de onu""ç** de créditos que excedam omontante das despesas cl*o *upitui= 
"ãusaìvadas as aütorizadas me-diant': créditos suprementa""u Jr' e""pe"i*rs **" Íüiúde preci_sa, aprcÍ/a{ÍÌcs pela 

-Câmara 
po" Àuiá"iu *n"ãt,rt,, 

-"-.,-
trV -. A vinculação de r,eceita àe_ impostos a órgãos, fundrro* despesa, ïessalvadã. 

"^;;p;;tüo do produto cu-ã"recadaçãorios impos*os a oue. se referdn o*- "t*. 158 e 1bg da constitui_ção frederar, e cÌËstin"ça" 
-a"-ì..""#- 

para manutenção e desen_volvimento d'o ensino, àà*" 
"a-i."*rïaoo 

peio art. rsg aesta LeiOrgânÍca e a Ìrrestaia" 
. 
ã. ;_*ffi;_ às opera!ões de crédit,os

8ïãrii"l;ïtpação 
cie rece:ta p;'i;l;; no art. 186, rr desta Lei

_ V --. a abertura de cré.lito sL

iJ"ïïr:ïl::i';;;; regisìatÍva ;;J Ì:|iff .'â .;: 
"ïXi,ï31 ïiVI _-. A ?ransposição, o remaneja,mento ou a transferênciade recurs,cs de uma catãgoria d" ;;;-g**ação para outra ou deum órgão par,a outro, u"ï pr*lr'uït"rização legislativa;VIï *. Â Concessão ou 

"Ulir"çào de créditos ilimitados;
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ca, de recursos clos orçâmentos fiscais e

pa.ra suprir necessidades ou cobrir déficit

ç0". " fundos, inclusive dos mencionados

VnI - A Utiliza4ão, sem autorização legislativa esPecífi-
da seguridade social
de empresas, funda-

no art. 127 d,esta Lei

Orgânica;
IX A Instituição de fundos de qualquer natttteza' se'm

prévia autorização legislativa'
S 10 - Nenhurn investimentc cuja execução .ultrapasse um

exercício finano:irc poderá ser iniciado sem prévia inclusão no

pl,ano plurianual, cu sem iei que autcrize a inclusão' sob pena

ãe crime de resPonsabilidade'

s2o-oscritériosespeclaiseextraordináriosterãovigên-
cia io exercício financeiro em que forem autorizad'os, salvo se

o ato de autcrização for promulgado nos úItimos quatro meses

daquete exercício. casc em q'Je' reabertos nos limites de seus

saldos,serãoincorporadosaoorçamentodoexercíciofinanceir'o
subsequente.

S 3'- A abertura de créditos extraordinários somente será

admitiaa para atender a despesas imprevisíveis 'e urgentes' ccmo

as decorróntes de calamidade pública'

Art. 137 - Os recursos correspondentes às dotações orça-

mentâri,as, compreendidos 'os créditos suplementares e especlals'

destinados à Câmara Munlcipal, ser-lhes-ão entregues até o dia

20 de cada mês.
Art. 138 - A despesa eoÍn pessoal ativo e inativ'o do Muni-

cípio, não poderá 
"*.uâ"" 

os limítes ,estabelecidos em lei comple-

mentar.
Parágrafo Único - A Concessão de qualquer vantagem ou

aumento Aa 
"a*,rrr"oação, 

a criaçáo de cargos ou alteração c1e

estrrrtura 'C,e carreiras, bem como a admissão de pessoal' a qual-

quertítulo,pelosórgãosdeentidadesdaadministraçãodireta
o'u indireta, so poaeão ser foitas se houver prévia dotação 'or-

ç*-"na"iu 
's,-rfi"i"r.iu ptt" atender às proj'egões de despesa' de

pesscal e aos acréscimos dela decorrentes'

Art. 139
zarã a ordem
ciativa oorn os
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TÍT'ULO IV
f)a Or'dern Econômica e Social

CAPÍTULO I
DisPosições Gerais

- O Município, dentro de sua crompetência' organi-

eccnômica ó social, conciliando a liberdade de ini-

superiores interesses da coletividade'



Art. 140 - A intervenção do Município, no domínio econô_mico, terâ por objetivo estimurar e orieniu"' u p"odrção, aeten-der 'os interesses do povo e pÍtomover a justiça- e soiidariedade
sociais.

Art. 747 - O trabatho é obrigação social, garantindo a üo_dos o direito ao emprego e à justa remuneraçãro, que prop,orcio_ne existência digna da família na sociedade.
Art. 142 

- O Município considerará o capital não apenascomo instrurnento produtor de lucro, mas também c,omo meio de,sxpansão econômic,a e de bem_estar coletivo.
Art' 143 

- o Município assistirá os trabarhadores rurais esuas organizações legais, procurando proporci,onar_lhes, entre ou_tros benefíci'os, m'eios de produção e dô trabarho, 
""édit" fá"ire preço justo, saúde e bem.estar social.

s 1o _- são isentas de Ímposto as respectivas cooperativas.
s 2o - são isentos de impostos todo pequeno agricurtor quecomercializar seus produtos dïieto ao consumidor da Íeira livre.
Art. 744 

- O Município manterá órgãos especializados, in_cumbidos de exercer arnpÌ,a- fiscalização doã serviio* prinu.o*' po,ele concedidos e da revisã,o de su-as- tarifa,s.
Parágrafo único 

- A fiscalização de que
compreende o exaïne e as perícias necessárias
concessionárias.

Art. 145 - O Município dispensará à microempresa e à em_
Pres,a de. pequeno porte, assim delinidas e*n rei fede^ral, tratamen-to jurídico riiferenciado, visando a incentivá-ras pela' simprifica_cação de suas obrigações adrninistrativas, tributâriàs, previden-ciárias e creditícias ou pera eliminação ou reclução destas, po'meio de lei.

S 1o -- As compra,s f,eitas pelos órgã,os públicos N{unicipais,deverão ser em pelo menos bOZ. "o comórcid local.
s 2" - A isenção de pagamento do arvarã de funcionamen-to para as pequenas e rnicio-ernpresas afiliad,as à associaçáo,

local.

CAPÍTULO II
Da previdência e Assistência Social

Art. 146 * O. Município, dentro de sua comp€tência, rergu_lará. o-serviço social, f.avõrecendo e coord.enando as iniciativasparticulares que visem a este objetivo.

trata este artigo
pelas ernpresas
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S 1" -- Caberá ao h{unicípio promover e exe'cutar as obras
que, por sua natureza e extensão, nãc pcssam ser atendidan pe-

tas instituições de carâter privado'
g 2" -- O plano de assistência social rÌo Município nos te'rm'os

qttu r lei estabèlecerá, terá por cbjetivo a correqão dos desequilí-

brios do sisteme social e a recuperação iios ele'ilenüls desajgsta-
dos, visando a um desenvoivimento sociai harmônico, collsoante
prrevisto no art. 203 da Constituiçác F'ederal'

S 3" - É dever do ÀIunicíp'ic tiansportar os doentes eÍn ca-

sc de urgência, tai:to da zcna rural como urbana pâra centros

mais adiantados.

Art. 14? - Connpete ac lIunicípio suplementar, se for o caso,

os pÌanos d.e previdência s:claÌ. ista!:,elscidcs na lei fe'de'ral'

Art. 148 - Deverá. o ]Íunicípic contratar um advcgado, pa-

ia pres.r-ar sen'iços a todos os munícipes colnprova.damente ca-

;"entes.

S 1o - O advogado ficará esiabeìecido em seu

critór:ic, não fazend.o distinção, de qualquer espécie,

car'entes por eie assistidos.

S 2o - Será obrigação clo Municipio as despes'as

bem como registro de nascirnento e óbitos de toiies
tadcs.

próprio 'es-
aos cllentes

instalad,as, inicial-
superior a trinta

Art. l-49 - caberâ ao l\,4unicípio instalar Creches-escoias pa-

ra atendiment,o às criairças carentes do Munlcíplo'

S 1o - 
As Creches-escolas deverão

mente, e,rn comunidades, cuja pop'trlação
ser
seja

(30) família.s"

$ 2" - Para tal empreendirnento o Município poderá contr'e-

niar-se com órgãos federais e estaduais.

Art. 150 - É ctre-r,er do Município criar e manter a casa ido

idoso care,nte, para que â mesma assista a todos incliscriinina-
damenie.

g 1o - Fica o Fcder Executivo obrigado a ajudar financei-
ramente a socied,ade ile são vicente de Paulo, m,ensalmente, com

uma irnportância a ser fixada eIn comum acordo entre o Execu-

tlvo e c Legisiativo.
g 2" -_ A importância acima rnencionada serâ paga,

terivelmente, atê o dla 20 de cada mês.

S 3" - Ficam os recursos mencionados no parágraf'o 1o, su-

.jeitos a f,iscaiização do Poder Legislativo no que se refere ao

rellâss€ e aplicação.
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Art. 151 
- ccnstitui obrigação do poder Executivo lVÍuni_cipal, repassar 0.b.% (meio po"-Ã=J_l da r,eceita mensal arreca,_dada, par:a o sindicatÀ e"= õ".ràr"rr"ná""u n,r"ui- er'ïà""é, paraser aplicado em assistência *oriufì ec,!-ucaci,onal aos seus f ia_dos. Os prazos de repasse serão os mesmos do g 2o do art. 150.Parágrafo Unic_o _ A fiscaliza,ção d;o repasse e aplicaçãocompete ao poder Legislativo

CAPÍTULO III
DA SAÚDE

-Lrt. 752 
- Sempre que possível, o ÌUunicípio promoverá:

- r - Formação de c,onsciência san-itária indivicruat nas pri-melras idades, através d"o ensino primário.

'' - Serviços_ hospitalares e dispensários, cooperando corr'a lfnião e o Esüado, bõna oo-t, 
-.oã 

u, iniciativas particularese filantrópicas;
m - Cornbate às moiéstias específicas, contagiosas e in_fecto-contagiosas;
IV -_ Combate ao uso de toxicos;
V 

- Serviços de assistência à rnaternidade e à infância..

ilij"ì-""ïl;,, 3, 
jf :' Xn* 

o 
-jedg3ì ; " ;J;;;ì''n;" " Hj;ïff;i, .i

ln ;" :";ïll :Tï a 
9 1.:, . 

ri-= c arì;;e;" 
-" Ëï'ï: ïï: ïï.ïX"ï",ïï_

;;"ã;..Art. 1bB 
- A fnspeção médica, nos estabelecimentos de en_sino :nunicipal te,rá 

"uiat"r r,nìis"iã'"ir.

l"ïiï:1u"-pl^" _ c".rytit]uirá- exigências indispensáveis a
;f"ïã:?i,? 

r 
?:;" ï.,11:. g:, *trícur a, o" 

"t? 
Jãàï uï-ãïï"ï" :;ir*ïn-'oléstias infecto-contagiosas.

Art. 754 
- o Município cuidará do desenvorvime,nto dasobras e servicos reìativos 

"J;";;;;nto e urbanismo, com a as-sistência da ÌJnião-e,do-n*tuJo, ìot condições esüaberecidas nalei complementar tr ederal.
Art' 155 

- Acesso universar e iguaritário de todos os ha-bitantes do Município às açõe* ã-nu""rriços de promoção, proteçãoe recuperação d.a saúde .uÃ q"ufí"er. discriminação.Parágrafo único - criar na sede e nos Distritos tr armáciasbásicas, para atendimenüo à p"priüo carente,.Art. 1b6 _- O Município fi.* áU"igudo a gast ar L0% (dezpor cento) cle sua receita em saúde púÍtrca.
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CAPÍTULO IV
Da Família, da Educação, 'da Cuitura e do Desporto

SE ÇÃO I
Da Família

Art. 15? - O Município dispensarâ proteção especial ao ca-

sam,entoeassegurarácondiçoesmlf,rals,fisca,isesociaisindis-
pensâveis ao deúnvolvimento, segurança e estabilidade da f,amília.

g 1o - Serão proporcionadas aos interessa'dos todas as fa-

cilidades para a celebr'ação do casamento'

S 2" 
-- A lei disporâ sobre a, assisGncia aos idosos' com-

p*u"idido*, para tantoi os maiores de sessenta (60) anos' à ma-

iernidade e aos excoPciona'is'

S 3o - co^p"1"- ao Município suplemeotu"- ? legislação fe-

deral ,e a estadual disp'cndo sobrã a proteção à infância' à juven-

tude e as pesso,as pàrtadoras de- -deficiência' 
garantindo-lhes o

acesso a logradouro*l-Jiti"ios públicos e veíeulos de trans'ortel

coletivo.
S 4o - Patz a execução do previsto nesüe artigo' serão ad'o-

tadas, entre outras, as seguintes medidas:

I - Amparo as famílias mmerosas e sem recursos;

II - Ação contra os males que são instrumentos da disso-

lução da família;
III - Estímul,o aos pais e às organizações sociais para Íor-

maçao moraì, cívica, e intelectutt P juventude;

IV-Colaboraçãocomasentidadesassistenciaisquevlsenn
à proteção e educação da criança;

V - 
Amp"ro=à* pessoas iãosas, assegurando sua participa-

ção na 
"o*,rrrid.ud"", 

d'eiendend'o sua dignidade e bem-estar 3 $â-

rantind,oìhe o direito à vida;
VI - Colaborá-ção 

-"o* 
a União, com o Estado e com outros

Munícipes p""o u--*"iução d,o problema do* menores dêsampara'

dos ou desajustad'os, alr,avés á" p"oottsos adequados de perma-

nente recuPeração.
Art. 158 - É 'dever do município dar assistência a todas

fa,mílias carentes, obs",va"do principalmente o art' 146' S 1o

es2".
SEÇÃO II
Da Cuitura

Art'159-oMunicípioestimularâodesenvolvimentodas
ciências, das arte{ ãu" r"úu* e da cultura em geral, observado

o disposto na Constituição Federal'
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rio,
S 1o -- Ao Município compete supÌementar, quand,o necessá_
a legislação federal e a estadual dispondo so-bre a curtura.
S 2" _. A lei disporá sobre a fixação de datas comemorati_
d'e alt,a significação para 'c Municíi:io.vas

S 3. - a administração municipal cabe, na forma da lei,
a gestã'o da dccumentação governamental e as providências para
franquear sua consulta a quantos delas ne,cessitlern.

S 4" - Ao Município curnpre proteger os d,ocumenüos, as
obras e outros bens d,e valor histórico, ádístico e cultural, os
documentos, as paisagens naturais notáveis e ,os sítios arqueo-
lógicos.

Art. 16C - E obrigação do h{unicípio instalar e fazer fun_
cionar a F*nciação Patati.va do Assaré, |"r" 

"e.g"ardar 
a nossa

cultura popular.

sEÇÃo ïrr
Da Educação

Art. 161- - O dever do Município com a educação será efe-
tivado medianüe a garantia de:

r - Ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive
para os que a ele não tiverem acesso na idade, própria;II - Progressiva extensão da obrigatoried"ade e gratuidade
ao ensino médi,c;

IIr 
- Atendimento educacionar especiarizad,o aos portadores

de def-iciência, preferenciarmente rra 
"eãe 

regular de eisino;rv 
- Atendimento em creche e pré-escora às crianças de

zero a seis anos de idade;
V - Acesso aos níveis mais elevados do ensino, d"a pesquisa

e Ca criação artística, segundo a capacidade de 
"udu 

,r-;VI - Oferta de ensino noturno regular, adequado às con-
ciições do educando;

VII 
- Atendirnento ao ed.ucando, no ensino fundamental,

atravós de programas suprementares de materiar didático-esco-lar, transporte, alime,ntação e assistência à saúde.
s 1o -. o acesso ao ensino obriga,tório e gratuito, é direitopúblico subjetivo, acionável mecliante tandato ãe injunção.
s 2" _- o não oferecimento do ensino obrigatório pel,o muni-

cípio, ou sua oferta irreguÌ,ar, importa respon*sabilidaàe da au-
toridade competente;

s 3" -_ cornpete ao poder púbrieo recensear os e.ducand,,rs
no ensr'no fundarnental, fazer-lhes a chama da e zelar, junto aospais ou responsáveis, pela frequencia à escola.
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Ai'i. 162 -_ C sistema d: ensino Municipai assegurarâ aos

alunos necessiiados ccndições d.e eficiência escolar.

Art. 163 - C ensino oficiai do l"{unicípio será gratuito ern

todos os graus e atuai"á pricritariamente no ensino fundarnèntal
e pré-escolar.

S 1" - O eusino religiosc, cle matrícula obrigatória, consti-
tui disciplina dos hoi.árics d,as escolas oficiais do município e se-

rá ministrado cle acordo com a confissão reiigiosa dro aluno, rna-

nifestada r-ror ele, se fcr càpzz, ou por seu representante legal
cu reslronsável.

S 2o - O ensino fundamental regular será minisfrlflo eïrÌ

língua p.crtuguesa.
S 3' - O -',Iunicípic orienta-rá e estimularâ, por todos os

melos, a educaçãc física, que será obrigatória nos estabelecimen-
tos muuicil-.ais c1: ensi:io ? ncs particulai"es que recebam auxílic
Co municítio.

S 4" - intr"cduzir a cadeira Ce agrcncmia nc ensino regular
1o glatt dc mun:cíPio.
Arr. 164 - o ensino é livre à iniciaiiva privada, atend-idas

seguintes condições:
I - Cumprirnentos d.as normas gerais de educação nacional;

II -- Autorizaçáo e avaliação de qr-ralidade pelos órgãos com-

petcntes.
Art. 165 - os recursos do rnunicípi'c serão destinados às

escoias púbiicas, podendo ser dirigidos a escolas comuniiáu,as,

confessiónais ou filantrópicas, dofinidas em lei federal, que:

I -- Comprovem finalidade não-lucr'a,tiva e apliquem seus

e>:cedentes fina-nceiros em educaEão;

m - Assegurem a clestinação de seu patrimônio a outra
escola oornunitâiia, filantrópica ou confessional ou ao rnunicíplio

no câso de encerramento de suas atividades'

S 1o - Os recursos de que trata este artigo serão destina-

dos a boisas de estucl,o para o ensino fundamental, na forma' rda

1ei, para os que demor:strerrr insuficiêncla de recuïsos, quanolo

houvèr falta dó vãgas e cursos rcguìares na rede púbÌica da lcca-

lidade da resiciência do ecucando, ficandc o município obrigado
a investir pr.iorltariamente na e:<pansãc d-e sua rede na locali-
dade.

Art. 166 - O NIunicípio manterá o professorado municipal
em nível econômico, sccial e moral à altura de suas funções'

S 1o -- Nenhum professor serâ contratado seÌïÌ que preen-

cha os recluisitos do magistério, corno:
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r - Ter no mínimo o segundo grau comple,to para trabalhar
n3s grupcs escolares;

_ n - Ter o primeiro grau completo para trabalhar em es_
o:Ìas isoiadas.

$ 2o - Tcdo professor terá ,obrigatcriarnente o plano de
carrgira.

s 3" - Toco professor com segundo grau completo ganhará
o saiário mínimo, e, auxilio de regência de classe.

Art. 167 - o obrigação do Municípi,c transportar da zone,ruraÌ para a sede do município ou distrito rnais iróximo, alunor'
carenb:s matricuiadcs a partir da 5u série do priireiro grar;_.

Art. 168 - A lei regulará a composição, o func,,onamento
e as atribuições do conserho Municipal ãe Ecncação e do conse-tho Municipaì de Cultura.

Art. 169 - O Município aplicará anualmente, nunc,a menos
d'e 25% (vinte e cinco por cent-o), no rnínimo, da receita resul-
tante de impostos, _compreendida e proveniente de transferênci...s,na munutenção e desenvolvimento do ensino.

SEÇÃO IV
Do Desporto

Art. 170 - O Município auxiliará p,elos meios ao seu alcan_
ce' as organizações beneficentes, culturais e amad.oristas nos ter-
rnos da lei, sendc que as amadoristas e âs coiegiais terã,o pri,ori-
dade no uso de estádios, campos e quadras de" propriedades do
município.

Art. 171 -- E da competência comum da União, do Estad,o
e do Município proporcionar ,os meios de acesso à cultura, à edu-
cação e à ciência.

Art. 772 Fica o Foder Executivo Municipal, obrigado
aplicar 0,5% (meio por cento) da arrecaclação no ìsporte.

CAPÍTULO V
Da Política Urbana

Art. 173 - A Política de desenvolvimento urbano, executa_
da pelo Poder Público Nfunicipal. conforme diretrizes gerais fi-
xadas ern ìei, tem por objetivo ordenar o pleno clesenr,àlvimento
das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus ha-
bitantes.

- S 1" - O pÌano diretcr, aprovado peÌa Câmara Municipai,
será o instrumento básico da poÌítica dã cesenvolvimento e de
expansão urbana.
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S 2o _- A propriedarde urbana cumpre sua 
- 

funç-ão social

quanão aüen'de as e*-igAt'cias fundamentais de ordenaçáo da c!
dade, expressas no Ptrano diretor'

s 3; .* As clesàpropriações de imóveis urbanos serão feitas

com 
"prévia e justa indenização em dinheiro'

.Nrt. t74 - O direito a propriedade é inerente à natureza

,d,o homem, depenclendo seus ii*iles e seu uso da conveniência

social. -'

S 1o _- O Municípia poderâ mediante lei esp'ecífica' para

área incluída no p;"; ãit"àt, exigir, ncs termos 9" lgi fed"eraÌ'

ã;;;;p"i"tário do solo urbano ,'ão edificado' sub-utilizado ou

nãc utilizado, qo" f"o*"" selr adequado aproveitamento' sob

pena, sucessivamente, de:
I - Parcelamento ou ed:fieação eompuisória;

II-Impostosobrepropriedadepredialeterritorialurbana
progressivo no temPo;

III - 
Desapropriação, com pagamenüc mediante 

- 
títul'o da

dívida públiea á" "*i*"eo 
previãmente aprovada pelo Senaclo

Federal, com prazo de re-'gãte de até d' e z anos' em parcelas

anuais, iguais e sucessivas' assegurados o valor real da indeni-

zaçúa e os juros legais.

s2o-PoderâtambémoMtrnicípioclrg'anizar'.fazendasco.
letivãs, orientadas ou administradas pelo Poder- Público' destina-

das à fonmação de etrementos aptos às a'tividades agrícolas'

^rt. 
775 - São isentos d'e tributos os veículos de tração

animal e os deriìais instrumentos de tr,abalhc cle pequeno agri-

crrltor, empregados no serviço da própria lavoura 'ou no trans-

porte de seus Produtos.
Art. 176 -. Aquele que possuir cìomo sua áre'a urbana d'e

até duzentos e cinq,ienta metrãs quadrados' p'or cinco anos inin-

teruuptamentu " *"À oposição, utitizando-a para sua moradia ou

de sua família, aáquirir-tire-á o domínio, desde que não seja pro-

prietário d-e outro imóvel urbano ou rural'

S 1o - O títuio de domínio e a concessão de uso serão ccÍl-

feridos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independ'entemente

do estado civil.
S 2o - Esse direito não será reconhecido ao mesmo possür:

dor mais de uma vez'

Art. 177 - será isento de impostos sobre propriedade pre-

dial e territorial urbana uc prédio ou terreno destinado à mora-

áiã- a" proprietârio de pequenos- recursos' que não possua' 'outro

imóvel, ìou tu"*o* " "o 
ti*ite do valor que a lei fixar'
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Parágrafo únic,o -_ A isenção no que refere o Capítulo des-
te artigo será estendida às viúvas, desde que legalrnonte corn-
provada.

Ârt. 178 - Toda obra no perímetro urbano só poderâ ser
iniciada depois de licença na Prefeitura A{unicipal.

S 1" -- Obs,ervar:
I - Não deixar material de construção no meio da rua por

mais de 24 (vinte e quatro) horas;
Ir - O entuÌho será retirad,o pela prefeitura como afirma o

art. 10, alínea XXVI desta Lei Orgânica.
Parâgrafo único - A licença paga pelo propri,etári,o cobri-

rá as despesas, no que refere a alínea If.
CAPÍTULO VÏ
Do Meio Ambiente

Art. 779 - Todos têm direito ao meio ambiente ecol,ogica-
mente equilibrado, bem de uso do povo e essencial à sadia qua-
Iidade de vida, irnpondc-se ao Poder Público Municipal e à cole-
tividade o dever de defendê-lo e preservá-lo par,a as prresentes e
futuras geraçõe.s.

S 1" - Para assegurar a efetividade desse direito, incurn-
be ao Poder Públic'o:

I - Freservar e restaurar os processos ecológicos essen-
ciais e prover o manejo ecclógico das espécies e ecossistemas;

II - Preservâr ,a diversidade e a integridade d.o patrimônio
genét:co dio país e fiscalizar as entidades dedicaclas à pesquisa
e manipulação de material genótico;

ilI __ Definir e,spaços territoriais e seus oomponentes a se-
rem especialrnente protegidos, sendo a alteração e a supressão
permitida som,ente através de lei, vedada qualquer utilização qile
compromete a integrida e d,os tribiltos que justifieu€m süâ pro:
teção;

ïV - Exigir, na forma' d.a lei, para instalação de obra ou
atividade potencialme,nte causadora de significativa degradação
do meio ambiente, estudo prévio de impacto arnbient,al, e que
se dará publicidade;

V - Contnolar ;a produção, a comercializaçã"o e o emprego
de técnicas, rnétodos e substâncias que comportem risco para a
vida, a quaÌidade de vida e o meio ambiente;

VI - Promover a educação ambiental ern tod.os os níveis
de ensino e a conscientizagúo pública p'âra a preservação d.o meio
ambiente;



VII - Proteger a fauna e 'a fìora' vedada, na forma da lei,
as práticas que coioquem em risco sua função ecológica, provo-
qttu-* u extinção de espécies ou subrnetarn os animais a cruel-
dade.

$ 2" - Aquele que explorar recursos minerais fica obrigad'o

* 
""ãt 

p""ur o meio ãmbiente <iegr:adadc, de acordo ccm solução

técnlca exigida pelo órgão público competente, na forma da lei'

S 3o - As condutas e atividades consideradas lesivas âro

meio ambiente sujeitarár os irfratores, pessoas físjcas ou jurí'
dicas, a sanções penais e administrativas. ìnadependente'mente da

obrigação d.e r,eparar os danos causados.

CAPÍTULO VII
Da Política Agrícola

Art.180-OMunicípi'odeAssarééconsideradoagrícola:
I - Todo e qualquer criador, serâ cbrigado a ccnstruir cer-

câs apropriadas para o criatório de seus animais;

II - 
Todo e qualquer animal que der prejuízo, a outros,

seu pr,oprietârio pagará ,os prejuízos integrais ern moeda cor-

l

rente;
ilI - Aquele que

c'essado por danos e

correções monetárias.
Art. l-81 - A assistência técnica e extensão rural serão or-

ganizadas a níve'is Estadual e Municipal.

S 1o - A Política de assistência técnica e extensão rural
tem ioiao propósito a capacitagão do pr,odutor rural e stra famí-
iia visando o aurnento dã renda e rnelhoria das suas condiçõBs

de vlda, tendo como base:
I - Transferência de tecnol'ogia agrícola e de' administração

r'ural;
n - Orientação ao produtor sobre otganizaqáo rural;
III - Transferências d,e conhecimento em saútle, alimenta-

ção e habitação;
IV - Orientação no uso racional do solo.

S 2o - À assistência. técnica terâ prioridade sobre o peque-

no e médio produtor.

TÍTULO V

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 182 - Incumbe ao MunicíPio:
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I

I

I -. Auscuitar, permanentemente, a opinião púbiica, para
isso, sempre que o interesse público não aconse,ihar o contrário,
os Poderes FJxecutiv,o e Legislativo divuigarão, corn & devida
anteeedências, cs projetos de lei para recebirnento de sugestões;

fi - Facilitar, no interesse educacional do povo, â diftrsão
de jornais e outras publicações p,eriódicas, assim corno das trans-
rnissões pel,c rádio e pela te,levisão.

Art. 183 - E lícito ,a qualquer cidadão obter inícrmações e
cer-tidões sobre assuntos refer,entes à ad.rninistração }vrunicipal.

Art. 184 - 
,Qualquer cidadão será parte le,gítima para plei-

teaz' a declaração de nuiidace clos atos iesivos ao patrimônio Mu-
nicipal.

Àrt. 185 - O Município não poderá dar nome d.e p,essoas
vivas a bens e serviçtts públicos de quatquer natureza.

Parâgrafo único - Para fins deste artigo, somente após
um ano 

'd.e 
falecimento poderá ser hornenageado qLralquer pes-

soa, salvo personaii,úades rnarcantes que tenham desernpenhado,
altas funções na vida administrativa do &funicípio, clo Estado
cri do País.

Art. 186 - Os Ce'mitérios, no Município, terão sernpre c,a-
râter secuiar, e serão administrados peia autorictade rnunicipal,
sendo permiticl.r a io'das as ccr:fis:Ões religiosas praticar neles
os seus ritos.

Farágrafo único -. As asscciações retigiosas e as particu-
lares pod-erão, na forma da le,i, manter cernitéríos próprios, fisca-
iizados, porém, petro Mrinicípio.

Art. 187 - Até a pr,omulgaçã'o da lei aon:piem,entar referi-
da no art. 136 desta Lei orgânica, é vedado ac Munlcípio d.es-
Ì:ender naais do que sessei'Ita e cinco por ce,nto d.o valor da recei-
ta corr-ente, limite 'este a ser alcançado no máximo, em cinco
anos, à -azíc aLe um quinto por ano.

Art. 188 - Até a entrada em vlgor da lei, complementar
Feceral, o projeto do plano plurianual, para vigência aié o final
clo manderc em curso do p'efeito, e o projeto de lei 'orçamentá-ria anual, sei'ão encarninhados à câmara até qu:a .ro rneses antes
c1'o encerramento do exercício f,inanceiro e devolvidos para san-
qáo até o encerïamento rla Sessão legislativa.
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Art. 189 - Fica criado um d,epartamento para aquisiqão e

adrninistração de implementos agrícoÌ'as, para que os rne'smos

sejam emprestados e/ ou vendidos aos pequenos e médios produ-
tores.

Parágrafo Único - Quando vendidos, \3s pequ€nos produto-
res, pagarão com parte de sua colheita e nunca com dinheiro.

Art. 190 - Fica revogada a Lei n" 005/83, que instituiu
"Pensão à viúva de ex-vereador".

Art. 191 - Fica criada uma pensão para as viúvas, que se-

rá paga pelo Executivo, obedecenrcl'o:

I - O Vereador extint'o cujo mandato fora de uma só le-
gislatur,a, a viiiva terá direit'o a 4A'/o do salário mínimo;

il - O Vereador extinto cujo mandato fora de duas legis-
laturas, a viúrra terá direito a 50% do salário mínirno;

fiI - O Vereador extinto cujo mandato fora de três iegis-
laturas, a viúva terá direito a 60% do salário mínim'o;

IV - Será de 70% d,o salário mínimo para viúvas de ex-
vereadores com quatro legislaturas;

V - Será de um (01) sáiario mínimo para viúva de ex-
vereador com cinco ou mais legislaturas.

S 1o - Nãc g'czarão desse irenefício viúvas de suplentes
que não tenha assumido definitiva.rente o cargo, bem como,
aquelas er? que na época da morte do esposo não estejam casa-
das civilmente.

S 2" - As pensionisias já existentes, continuam enquadra-
das, recebendo ,os benefícios, mesmo senCc viirvas de suplente
de vereaCcres, e serão enquadradas na alínea I.

Art. 792 - Fica criado o Distrito de Genezaré, nos termos
do art. 6" e 7" desta Lei Orgânica:

S 1o - A Câmara Municipal terâ prazo de um ano para
instalação do Distrito, parâ que seja observado fi,elmente 'o art.
6o e suas alíneas e inciscs.

g 2" - A regulamentação deste artigo será logo após a pro-
mulgação desta Lei Orgânica.

óo
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Art. 193 - Os recursos correspondentes às dotações da Câ-
rnara Municipal, inclusive 'os créditos suplementares e especiais,
ser-lhe-ão entregues até o dia 20 (vinte) de cada mês irnprete-
rivelmente.

Art. 194 - O Município mandará imprimir esta Lei Orgâ-
nica para distribuição nas escolas, entidades de class,e e a todo
aquele que queira possuir e divulgar o seu conteúdo.

Art. 195 - Esta Lei Orgânica, prornulgada e assinada por
todos ros Vere,adores de Assaré, entrará ,em vigor na data de
sua promulgação, revogando-se as disposições em contrário.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Assaré em 02
de Abril de 1990.

DJALMA ALVES PEREIRA

- Presidente -

ANTONIO MAURO COÊLHO MOTA

- 10 S,ecretário -

F'RANCISCO CRISPIM DE MELO

- Relator -
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